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Acta n.º 12 
Aos quatro dias do mês de Abril do ano de dois mil e cinco, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a 
Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS 
COSTA 

VEREADORES:  DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 
SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR. GONÇALO NUNO BÉRTOLO GORDALINA 
LOPES 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE 
MAGALHÃES 

 ENG.ª ISABEL MARIA DE SOUSA GONÇALVES 
 DOS SANTOS. 

** 

Os Senhores Vereadores Dr. Paulo Jorge Rabaça Saraiva e Dr. Hélder 
Manuel Matias Roque estiveram ausentes da reunião por motivos devidamente 
justificados. 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Maria Madalena Silveirinha, 
Técnica Profissional de Museografia Principal. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Operações 
Urbanísticas, o Eng.º António Carlos Batista da Costa, para apresentação dos 
processos de obras particulares, por parte da Divisão de Loteamentos, o Arq.º José 
Manuel Raposo Pires, para apresentação dos processos de loteamentos e por parte 
do Departamento de Obras Municipais, o Eng.º Carlos Alberto Dias Marques, para 
apresentação dos processos de obras municipais. 

** 

Presente a Acta da Reunião de 21 de Março cuja leitura foi dispensada por 
ter sido previamente distribuída tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua 
redacção final. 

** 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta minutos, a Senhora Presidente deu início à 
reunião, com a seguinte Ordem de Trabalhos:  
 

Ponto número um 
Análise dos seguintes processos de obras part iculares: 

1482/01  Pedro Dias & Filho, Ldª 

1578/02  Macolis - Materiais de Construção e Climatização, Ldª 

1662/04  Celso José Oliveira Santos 

480/04  Raúl António Mira Santos 

141/05   José António Machado Mourão Brandão 

 
Ponto número dois 

Análise dos seguintes processos de loteamento: 

Lot. 1/90   Construmansos – Sociedade de Construções e 
Imobiliária, Ldª. 

Lot. 73/95  José Vieira Alves (e Outros) 

Lot. 18/03 Espaço Urbano Investimentos Imobiliários, S.A. 

 
Ponto número três 

Análise dos seguintes processos de Obras Municipais: 

T – 163/99 Beneficiação da Estrada da Estação – Marrazes - Estudo 
de Revisão de Preços para aprovação 

T – 169/02 Construção da Ponte Sobre o Rio Lis – Acessibilidades 
ao Estádio Municipal de Leiria – Dr. Magalhães Pessoa 
(Ligação do IC2 à Zona Desportiva) - Estudo de Revisão 
de Preços para aprovação 

T – 114/04 Projecto de Arruamento no Telheiro – Barreira - 
Aprovação de Projecto 

 

Ponto número quatro  
1. Resumo de tesouraria 

2. Pagamentos 

3. V Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano - 
 Ratificação 

 

Ponto número cinco  
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ADAE – Indicação de representante do Município de Leiria 
 

Ponto número seis 
1. Freguesias Radicais 

2. VIII Real Festival de Tunas Académicas (ENT.810/05) 

 

Ponto número sete 
Programa de Estímulo à Oferta de Emprego – Criação de Empresas –Cristina da 
Silva Ferreira e Filipe Manuel Veríssimo Joaquim 

 

Ponto número oito 
1. Mercado Levante de Leiria – Anulação de Dívidas (Int.2958/05) 

2. Mercado Levante de Leiria – Anulação de Dívidas (Ent.14833/04) 

3. Quiosque da Ponte – Anulação de Dívida (Int.334/05) 

4. Correcção de Documento de Receita – (Informações Int.2792 e 2796) 

5. Hospital de Santo André – Restituição de Taxa paga em duplicado 
 (Ent.1561/05) 

 
Ponto número nove 

1. Cedência gratuita do Autocarro do Município de Leiria  

2. Ferlei - Federação Regional de Associações de Pais e Encarregados de 
 Educação de Leiria – Apoio 

3. Agrupamento de Escolas de Maceira – “34.º Encontro de Pessoal 
 Administrativo das Escolas de Ensino não Superior – Apoio 

4. 5.º Congresso da Cercilei – Apoio 

5. Leiria Cidade Educadora: Adesão à AICE - Associação Internacional de 
 Cidades Educadoras 

 
Ponto número dez 

1. Proposta de Protocolo a estabelecer entre o Município de Leiria e o 
Instituto de Telecomunicações,  no âmbito do Projecto Monit 

2. Proposta de Protocolo a estabelecer  entre o Município de Leiria e a 
Valorcar - Sociedade de Gestão de Veículos em Fim de Vida, Ldª. 

3. Proposta de Protocolo a estabelecer  entre o Município de Leiria e a 
Macropeças - Recuperação Mecânica, Ldª. (Desmantelamento de V.F.V.) 

4. Apoio ao Sport Clube Leiria e Marrazes – 1.º Festival Doces da Avó 

5. Apoio à Junta de Freguesia da Ortigosa para a requalificação do Jardim 
Fonte Santo Amaro 
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Ponto número onze 
Participação de uma equipa de juvenis do Sport Clube Leiria e Marrazes no 
torneio de “Os Lusitanos de Saint-Maur” 

 

Ponto número doze 
Isenção da Taxa de Utilização do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria 

 
Ponto número treze 

Protocolo de Delegação de Competências na Junta de Freguesia de Marrazes 
 

Ponto número catorze 

Novo Circuito de Transportes Públicos Urbanos de Passageiros em Leiria - 
Minuta do Contrato a celebrar com a Rodoviária do Tejo, S.A. 

 

Ponto número quinze 
1. Toponímia – Freguesia de Amor 

2. Toponímia – Freguesia de Barosa 

3. Toponímia – Freguesia de Leiria 

4. Toponímia – Freguesia de Marrazes 

5. Toponímia – Freguesia de Milagres 

6. Toponímia – Freguesia dos Pousos 

 

Ponto número dezasseis 
1. Subsídios 

2. Apoio para obras à Junta de Freguesia de Monte Redondo 

3. Apoio ao Museu do Freixial 

4. Apoio ao Museu Escolar dos Marrazes 

5. Atribuição de subsídio ao Museu Etnográfico de Monte Redondo 

** 

NO PERÍODO QUE LHES ESTAVA RESERVADO FOI OUVIDO O M UNÍCIPE: 

N.º 0474/05 Leonel António Soares Martins em nome dos moradores do Lote 7 
do loteamento n.º 484  sito na Cruz da Areia, vieram expor pessoalmente a questão de 
um lote de terreno que no projecto inicial era considerado zona verde, estando neste 
momento à venda para construção. 
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O Sr. Vereador Eng. Fernando Carvalho , dado tratar-se de um processo 
com alguns anos, afirmou que iria averiguar e determinar a real situação jurídica do 
caso, sendo depois comunicado o ponto da situação.  

** 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

N.º 0475/05 O Senhor Vereador Dr. Gonçalo Lopes , a propósito da deliberação 
tomada pelo Executivo Municipal relativa à actualização das Taxas de Estacionamento 
propostas pela LizEstacionamentos – Desenvolvimento, Exploração e Construção de 
Parques de Estacionamento, S.A., que mereceu o seu voto desfavorável, considerou 
fazer todo o sentido propor a este concessionário, a aplicação da tarifa das meias 
horas ao utilizadores dos parques. 

Fundamentando o seu voto contra por considerar excessivo os aumentos 
propostos e fundamentalmente por não estar previsto o pagamento da tarifas de meias 
horas, e tratando-se de um equipamento importante, considera que a Autarquia tem 
uma palavra a dizer, pelo que propôs fazer valer esta proposta junto do concessionário 
visto que na escritura nada obriga a que a tarifa seja cobrada apenas de hora a hora. 

O Sr. Vereador Fernando Carvalho considerando pertinente esta 
proposta, informou que a Autarquia já tinha tomado essa iniciativa, não tendo contudo 
a  LizEstacionamentos – Desenvolvimento, Exploração e Construção de Parques de 
Estacionamento, S.A.,  mostrado muita receptividade. 

Assim, a Câmara deliberou por unanimidade que a Div isão Jurídica 
analise sob o ponto de vista jurídico, se o Municíp io poderá intervir neste 
processo, no sentido de apresentar a proposta de in cluir na sua tabela de preços 
a tarifa da meia hora à LizEstacionamentos – Desenv olvimento, Exploração e 
Construção de Parques de Estacionamento, S.A.. 

** 

N.º 0476/05 O Sr. Vereador Dr. Gonçalo Lopes  informou o Executivo da 
preocupação manifestada pelos membros do Aéro  Clube de Leiria relativamente à 
localização do Aeródromo de Leiria. 

A Senhora Vereadora Dr.ª Neusa Magalhães  afirmando que esta 
preocupação também é acompanhada pelo Município já que a actual localização do 
Aeródromo não é a melhor. 

Disse estar a acompanhar o processo, processo que neste momento está 
em análise na Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional do Centro 
devido a existirem algumas dúvidas quanto à interpretação do Plano Director 
Municipal, no que diz respeito à localização. 

Mais afirmou que já foram efectuados contactos com proprietários de 
terrenos na Freguesia dos Milagres para implementação da nova infra-estrutura que 
se mostraram receptivos a negociações. Foi ainda efectuada uma reunião com os 
membros do Aéro Clube de Leiria e esta Autarquia, onde foi dada conta do ponto da 
situação e afirmado o interesse do Um nicípio em estabelecer uma parceria entre 
estas duas Entidades pelos motivos atrás referidos. 



 

CMLeiria/ Acta n.º 12 de 2005.04.04 

000532(6) 

** 

N.º 0477/05 O Sr. Vereador Dr. Gonçalo Lopes  apresentou a seguinte questão: 

O novo Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas e das Respectivas Taxas e 
Compensações, foi objecto de notícias nos órgãos de comunicação social onde era 
afirmado que o aumento da aplicação destas taxas teria um reflexo significativo no 
preço final dos imóveis.  

Não pondo em causa a aplicação deste novo Regulamento nem tão pouco a sua 
aprovação, solicitou a apresentação de uma simulação onde se pudessem comparar 
os valores das taxas e compensações a aplicar antes e após a entrada em vigor deste 
Regulamento. 

A Senhora Presidente  manifestou toda a disponibilidade para fornecer os 
elementos solicitados, não deixando de referir que os preços da construção em Leiria 
são dos mais baratos do País. 

Acresce ainda o facto dos montantes das taxas até aqui em vigor terem sido fixadas 
em 1997, tendo sofrido apenas actualizações de acordo com a evolução da taxa de 
inflação, nunca se tendo corrigido a deficiência estrutural de que enfermavam, 
designadamente quanto ao equilíbrio entre os proveitos e os custos globais 

Também o Eng.º António Carlos Batista da Costa, Director do Departamento de 
Operações Urbanísticas, esclareceu o seguinte: 

1. Com o novo Regulamento foi criada a taxa pela realização, reforço e manutenção 
das infra-estruturas urbanísticas (vulgo Taxa de Urbanização) aplicável a todos os 
processos de edifícios que se situem fora de loteamentos. Esta taxa não se destina a 
pagar custos administrativos, mas tem a finalidade de contribuir para a realização, 
reforço e manutenção das infra-estruturas urbanísticas já que com o licenciamento dos 
edifícios há um aproveitamento das infra-estruturas públicas já existentes e uma 
sobrecarga das mesmas. 

De referir que a taxa de urbanização continua a ser aplicada aos processos de 
loteamento à semelhança do que se passava anteriormente. 

2. Também com o novo Regulamento e na sequência do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, foram 
estabelecidas determinadas obras de edificação com impacto semelhante a uma 
operação de loteamento, como é o caso dos edifícios que disponham de duas ou mais 
caixas de escadas de acesso comum a fracções autónomas,  moradias em banda com 
mais de três fogos, etc. 

Os edifícios com impacto semelhante a uma operação de loteamento estão obrigados 
ao pagamento de uma compensação em numerário sempre que não cedam áreas 
para infra-estruturas gerais, equipamentos e espaços verdes de utilização colectiva. 

Esta compensação poderá também ser realizada em espécie conforme preconizado 
no regulamento. 

De referir que esta prestação não é nenhuma taxa. 
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** 

N.º 0478/05 A finalizar a sua intervenção, foi ainda referido pelo Sr. Vereador Dr. 
Gonçalo Lopes ter tomado conhecimento através dos órgãos de comunicação social 
que um munícipe interpôs uma Providência Cautelar ao processo de construção da 
nova casa mortuária na Freguesia da Azoia. 

Esta Providência Cautelar, segundo a notícia publicada, tem por base o 
desconhecimento por parte do munícipe desta construção e ainda o desrespeito pelos 
valores do afastamento a que qualquer construção está obrigada, bem como a 
ocupação indevida de parte do seu terreno. 

Considerando tratar-se de um equipamento público importante, implica 
contudo alguma sensibilidade e cuidado na sua implantação, tendo em conta os 
moradores que habitam perto desta infra-estrutura. 

A Senhora Presidente  esclareceu que a Autarquia não tem conhecimento 
formal da eventual Providência Cautelar.  

Apenas tem conhecimento que o terreno foi doado por duas moradoras à 
Junta de Freguesia de Azoia com o objectivo da construção da casa mortuária e não 
ocupa terrenos da propriedade do munícipe.  

** 

N.º 0479/05  Pela Senhora Vereadora Dr.ª Manuela Sa ntos  foi referida a 
necessidade de actualização de alguns dados no site da Internet do Município. 

** 

Ponto número um  

N.º 0480/05 Processo n.º 1482/01 - (fl. - 473) 

De Pedro Dias & Filho, Ldª., com sede na Rua de São Miguel, n.º 14, na 
localidade de Vale Sumo, freguesia de Santa Catarina da Serra, relativo ao cálculo das 
taxas devidas pela emissão do alvará de construção de uma moradia unifamiliar e 
muros em Pinhal Verde, lote 9 B, na localidade de Telheiro, freguesia de Barreira. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pelo Departamento 
de Operações Urbanísticas em 2005/03/24, dando conta do lapso verificado na 
medição da área de construção do edifício acima referido. 

Aquando do licenciamento foi contabilizada uma área de construção de 
506m2, a que correspondia o valor parcial de €318,78, quando na realidade apenas 
existiam 439m2., o que perfazia um valor de €276,57. 

Assim, e tendo em conta as restantes taxas aplicáveis, verifica-se que o 
requerente deveria ter pago apenas €466,59 quando na verdade pagou €508,80. 

Tendo em conta o acima indicado, propõe-se que seja autorizada: 

a. a emissão de novo alvará de construção devidamente corrigido; 
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b. a restituição de €42,21 relativa à diferença paga indevidamente. 

Do alvará a emitir deverá constar em observações o seguinte: 

“o presente alvará rectifica e substitui o alvará de obras de construção nova 
n.º 1175/03, de 23 de Dezembro de 2003, retroagindo os seus efeitos à data da 
emissão do alvará inicialmente emitido.” 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a 
informação prestada pelo Departamento de Operações Urbanísticas em 
2005/03/24, delibera por unanimidade autorizar a re stituição de €42,21, relativa à 
diferença paga indevidamente, bem como a emissão de  novo alvará 
devidamente corrigido, devendo do mesmo constar a s eguinte observação: “o 
presente alvará rectifica e substitui o alvará de o bras de construção n.º 1175/03, 
de 23 de Dezembro de 2003, retroagindo os seus efei tos à data da emissão do 
alvará inicialmente emitido.” 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0481/05 Processo n.º1578/02 - (fl. - 342) 

De Macolis - Materiais de Construção e Climatização, S.A., com sede 
no Cruzamento de Figueiras, freguesia de Boavista, relativo ao cálculo das taxas 
devidas pela emissão do alvará de obras referente à legalização dos trabalhos levados 
a efeito num armazém situado na localidade de Figueira – Vale da Revelva, freguesia 
de Boavista. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pela Divisão 
Administrativa e de Fiscalização do Departamento de Operações Urbanísticas em 
2005/03/28 com o seguinte teor: 

Por despacho de 2005/01/27 foi autorizado o licenciamento das alterações 
levadas a efeito no armazém situado no local acima referido, tendo sido emitido o 
alvará de obras de alteração n.º 210/05, em 2005/03/21, mediante o pagamento da 
taxa de €7.484,16. 

Posteriormente, e tendo em conta as informações prestadas em 
2005/03/24 pela Divisão de Obras Particulares - Zona 3 e pela Desenhadora em 
2005/03/23,  verificou- se ter existido um lapso ao nível: 

1.º da medição da área, tendo-se registado uma ampliação ao nível do 
primeiro andar de 171m2, não contabilizada para efeitos do cálculo das taxas devidas 
pela emissão do alvará de obras, a que corresponde o valor de €342,00 (171m2 x 
€2,00); 

2.º no cálculo da taxa de infra-estruturas, uma vez que a área 
anteriormente calculada se referia à totalidade da obra (1.454,92m2 = €7.321,16) 
quando deveria simplesmente recair sobre a área ampliada em sede do presente 
processo, a que correspondiam apenas 171,15m2 = €861,23. 

Assim, e tendo em conta as restantes taxas aplicáveis, verifica-se que o 
requerente deveria ter pago apenas €1.366,23 quando na verdade pagou €7.484,16. 

Tendo em conta o acima indicado, propõe-se que seja autorizada: 



 

CMLeiria/ Acta n.º 12 de 2005.04.04 

000535(9) 

a) a emissão de um aditamento ao alvará de obras de alteração n.º 
210/05 devidamente corrigido; 

b) a restituição de €6.117,93 relativa à diferença paga indevidamente pela 
emissão do referido alvará. 

Do aditamento ao alvará a emitir deverá constar em observações o 
seguinte: 

“o presente aditamento rectifica e substitui o alvará de obras de alteração 
n.º 210/05, de 21 de Março de 2005, retroagindo os seus efeitos à data da emissão do 
Alvará inicialmente emitido.” 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a 
informação prestada pela Divisão Administrativa e d e Fiscalização do 
Departamento de Operações Urbanísticas em 2005/03/2 8, delibera por 
unanimidade autorizar a emissão do aditamento ao al vará de obras de alteração 
n.º 210/05 devidamente corrigido bem como a restitu ição de €6.117,93 relativa à 
diferença paga indevidamente pela emissão do referi do alvará. 

Mais delibera que, do referido aditamento a emitir conste a seguinte 
observação: “o presente aditamento rectifica e subs titui o alvará de obras de 
alteração n.º 210/05, de 21 de Março de 2005, retro agindo os seus efeitos à data 
da emissão do alvará inicialmente emitido.” 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0482/05 Processo n.º 1662/04 - (fl. - 35) 

De Celso José de Oliveira Santos,  residente na Rua da Areia, n.º 55, na 
localidade de Brogal, freguesia de Parceiros, referente ao projecto de arquitectura para 
construção de uma moradia unifamiliar e muros em Cerveira, freguesia de Marrazes. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada pela Divisão de 
Obras Particulares (Zona 1) do Departamento de Operações Urbanísticas em 
2005/03/30 com o seguinte teor: 

Analisado o processo verifica-se que: 

1.º de acordo com o indicado pelo requerente, o terreno não confronta 
com arruamento, sendo o respectivo acesso efectuado pela propriedade confinante 
através de servidão (área remanescente do loteamento com o processo n.º 16/98); 

2.º a estimativa de custo da obra não se encontra de acordo com o 
previsto no artigo 65.º do Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas; 

3.º a pretensão não cumpre com o disposto no n.º 1 do artigo 46.º do 
Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro (condições de acesso a edifícios). 

Em face do exposto, considera-se que a edificação não se encontra 
servida de infra-estruturas de acesso, pelo que se emite parecer desfavorável á 
pretensão,  propondo- se o seu indeferimento ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 5 do 
artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho. 
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A Câmara, concordando com a informação prestada pel a Divisão de 
Obras Particulares (Zona 1) do Departamento de Oper ações Urbanísticas em 
2005/03/30 e respectiva proposta de indeferimento, delibera por unanimidade 
notificar o requerente, nos termos dos artigos 100. º e 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo, para no prazo de 30 di as dizer o que se lhe 
oferecer sobre a proposta de indeferimento da prete nsão. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0483/05 Processo n.º 480/04 - (fl. - 97) 

De Raul António Mira Santos, residente na Rua Adelaide Félix, n.º 8, 1.º 
direito, na localidade de Praia do Pedrógão, freguesia de Coimbrão, referente ao 
projecto de arquitectura para construção de uma moradia unifamiliar e muros de 
vedação na Travessa Arrais Luís Mira, na localidade de Praia do Pedrógão, freguesia 
de Coimbrão. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os 
elementos apresentados permitem alterar os motivos que estiveram na base da 
proposta de indeferimento tomada em reunião de 2004 /06/21 e concordando com 
a informação prestada pela Divisão de Obras Particu lares (Zona 1) do 
Departamento de Operações Urbanísticas em 2005/03/3 0, delibera por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura da o peração urbanística acima 
referida, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar estimativa de custo actualizada, fac e ao previsto no 
Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas; 

2.º garantir a ventilação da instalação sanitária i nterior, nos termos 
do previsto no Regulamento Geral das Edificações Ur banas; 

3.º  garantir o cumprimento do disposto nos artigos  22.º e 47.º  do  
Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, relativa mente à disponibilidade de 
água e meios de extinção de incêndios; 

4.º previamente à emissão do alvará de licença de c onstrução, 
apresentar certidão da Conservatória do Registo Pre dial rectificada com os 
artigos matriciais anexados; 

5.º apresentar, no prazo de seis meses, os elemento s acima 
indicados e os respectivos projectos de especialida des; 

6.º no acto do levantamento do alvará de licença de  construção, 
apresentar garantia ou depósito bancário no valor d e €2.000,00, a fim de garantir 
a reposição de infra-estruturas públicas susceptíve is de virem a ser deterioradas 
com a construção, de acordo com o estabelecido nos artigos 22º e 122.º do 
Regulamento Municipal de Operações Urbanísticas des ta Câmara, na qual 
deverá constar a seguinte cláusula: “A garantia apr esentada não cessará em 
caso algum sem autorização expressa da Câmara Munic ipal.”; 

7.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção, executar as 
infra- -estruturas no arruamento em causa, nomeadam ente no que se refere à 
sua pavimentação entre a frente da propriedade e a Rua Arrais Luís Mira, 
devendo garantir uma largura da via com 6,00m bem c omo a execução de 
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passeio de acordo com o indicado nos elementos gráf icos (1,20m de largura), 
devendo os trabalhos ser acompanhados pelos Serviço s de Fiscalização do 
Departamento de Obras Municipais. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0484/05 Processo n.º 141/05 - (fl. - 47) 

De José António Machado Mourão Brandão, residente na Travessa da 
Torre da Couraça, n.º 3 - 1.º, freguesia de Alenquer, referente ao projecto de 
arquitectura para legalização de obras de alteração e ampliação levadas a efeito na 
moradia unifamiliar situada na Travessa das Estafetas, na localidade de Marinheiros, 
freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a 
informação prestada pela Divisão de Obras Particula res (Zona 1) do 
Departamento de Operações Urbanísticas em 2005/03/3 0, e face ao disposto no 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redac ção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por unanimidade  aprovar o projecto de 
arquitectura da operação urbanística acima referida , condicionado a apresentar, 
no prazo de seis meses, estimativa de custo actuali zada abrangendo os 
trabalhos de arranjos exteriores, face ao previsto no Regulamento Municipal de 
Operações Urbanísticas, e os respectivos projectos de especialidade, 
nomeadamente o de estabilidade. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

Ponto número dois 
N.º 0485/05 Processo de Loteamento n.º 1/90 - (fl.6 82) 

De Construmansos – Sociedade de Construções e Imobiliária, Ldª. e 
Outros, acompanhado de um requerimento de Construmansos – Sociedade de  
Construções e Imobiliária, Ldª.  com sede na Rua Eng.º Duarte Pacheco, n.º 6 - 1.º 
Dt.º - D, freguesia de Leiria, de Rui Pedro da Costa Manso,  residente na Rua de São 
Cristóvão, freguesia de Caranguejeira, de José Pereira Mónico,  residente na Rua das 
Areias, freguesia de Caranguejeira, de Manuel Pereira Mónico,  residente na Rua do 
Comércio n.º 26, freguesia de Caranguejeira (na qualidade de proprietários dos lotes 
4.1, 4.2, 7.1, 8.1, 8.2, 9.1, 9.2, 9.3), de Carreira & Narciso – Sociedade de 
Construções , Ldª.  com sede na Rua das Trísias, n.º 44, freguesia de Chainça (na 
qualidade de proprietária do lote 5.2), de Matchimor – Compra e Venda de Imóveis, 
Ldª.,  com sede na Rua Paulo VI, n.º 2339, Vale Sepal, freguesia de Marrazes (na 
qualidade de proprietária do lote 7.2) e de Habigonçalves – Construções, Ldª.,  com 
sede na Rua Principal n.º 37, em Ulmeiro, freguesia de Santa Catarina da Serra (na 
qualidade de proprietária do lote 8.3) a solicitar alterações, que consistem na 
possibilidade de ligação da habitação do último piso ao sótão, mantendo-se o sótão 
para arrumos referente ao loteamento sito em Vale Grande - Telheiro, freguesia de 
Barreira. 
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Os parâmetros urbanísticos não são alterados. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
aprovar a pretensão requerida para os lotes 4.1, 4. 2, 5.2, 7.1, 7.2, 8.1, 8.2, 8.3, 9.1, 
9.2 e 9.3 nos termos no n.º 8 do artigo 27.º do Dec reto-Lei n.º 555/99, de 16 
Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01 de 4 de Junho. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0486/05 Processo de Loteamento n.º 73/95 - (fl.  424) 

De José Vieira Alves  Outros residente em Cortes, acompanhado de um 
requerimento a solicitar a recepção definitiva das obras de infra-estruturas e o 
cancelamento das garantias bancárias do loteamento situado em Quinta da Bela Vista, 
freguesia de Cortes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
autorizar a recepção definitiva das infra-estrutura s do loteamento e o 
cancelamento da parte restante das garantias bancár ias n.º (s) N/NR.359700031, 
N/NR.359700033 e N/NR.359700034 emitidas pelo BANIF  – Banco Internacional 
do Funchal, S.A., devendo para o efeito ser elabora do o respectivo auto de 
recepção. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 0487/05 Processo de Loteamento n.º 18/03  

De Espaço Urbano - Investimentos Imobiliários, S.A., com sede na Rua 
de Meladas, n.º 380, em Mozelos, referente ao loteamento sito em Quinta do Vale 
Sepal, freguesia de Pousos. 

Decorreu o prazo da discussão pública nos termos do artigo 22.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho, sem oposição. 

O processo encontra-se instruído com os pareceres das entidades 
consultadas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade 
aprovar o loteamento de acordo com o Decreto-Lei n. º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei. n.º  177/01, de 4 de Junho e 
autorizar a emissão do alvará condicionado ao segui nte: 

1.º- Ceder ao domínio público 71.482m² destinados a  arruamentos, 
estacionamentos, passeios, zonas verdes e equipamen to; 
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2.º- Apresentar as Garantias Bancárias nas quais de ve constar a 
seguinte cláusula “A Garantia apresentada não cessa rá em caso algum sem 
autorização expressa da Câmara Municipal e ou EDP”:  

a) A favor da EDP no valor de €368.734,87 destinado s às infra-
estruturas da rede eléctrica; 

b) A favor da Câmara Municipal no valor de €936.783 ,50 destinados à 
rede viária e arranjos exteriores; 

c) A favor da Câmara Municipal no valor de €567.999 ,36 destinados à 
rede de água do loteamento, rede de esgotos domésti cos, rede de esgotos 
pluviais no interior do loteamento e rede de esgoto s pluviais fora da área do 
loteamento; 

3.º- Efectuar o pagamento na tesouraria dos SMAS de  €183.000,00 
acrescido de IVA de acordo com a informação dos SMA S; 

4.º- Efectuar o pagamento de €67.649,12 à EDP de ac ordo com o 
respectivo parecer; 

5.º- Apresentar os elementos referidos no ponto 5 d a informação do 
Departamento de Obras Municipais datada de 04.02.20 05, bem como os 
elementos mencionados no ofício de EP - Estradas de  Portugal, E.P.E.; 

6.º- Dar cumprimento às restantes condições estabel ecidas nos 
pareceres emitidos pelas várias entidades e serviço s da Câmara Municipal de 
Leiria para a realização de obras de urbanização, t endo para a sua execução o 
prazo de 20 meses. 

As obras de urbanização só serão recebidas após a e xecução da 
ligação viária com a Rua da Moura em terrenos fora do loteamento, propriedade 
da Direcção Geral do Património.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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** 

Ponto número três 

T – 163/99 BENEFICIAÇÃO DA ESTRADA DA ESTAÇÃO – MAR RAZES - 
ESTUDO DE REVISÃO DE PREÇOS PARA APROVAÇÃO 

N.º 0488/05 Pela firma CIVILVIAS – Construção e Vias, Ldª. e confirmado pelo 
Departamento de Obras Municipais, foi presente para aprovação o Estudo de Revisão 
de Preços respeitante aos Autos de medição N.ºs 1; 2; 4; 5; 6T+; 9; 7T+; 8T+ da obra 
supra, no valor de €31.029,45 + IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informaçã o prestada 
pelo Departamento de Obras Municipais, delibera por  unanimidade aprovar o 
estudo de revisão de preços apresentado no valor de  €31.029,45 + IVA. 

** 

T – 169/02 CONSTRUÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO LIS – 
ACESSIBILIDADES AO ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA – DR . MAGALHÃES 
PESSOA (LIGAÇÃO DO IC2 À ZONA DESPORTIVA) - ESTUDO DE REVISÃO DE 
PREÇOS PARA APROVAÇÃO 

N.º 0489/05 Pela firma SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES SOARES DA COSTA, 
S.A. e, confirmado pelo Departamento de Obras Municipais, foi presente para 
aprovação o Estudo de Revisão de Preços respeitante aos Autos de medição N.ºs 1; 
2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10T+; 12T+; da obra supra, no valor de €322.249,69 + IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e, com base na informaç ão prestada 
pelo Departamento de Obras Municipais, delibera por  maioria, com os votos 
contra da Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves e Senhores Vereadores 
eleitos pelo Partido Socialista, aprovar o estudo d e revisão de preços 
apresentado no valor de €322.249,69 + IVA. 

A Senhora Vereadora Eng.ª Isabel votou contra por a  revisão de 
preços em causa respeitar também a autos de trabalh os a mais com os quais 
não concordou e relativamente aos quais votou contr a. Razão pela qual vota 
contra o estudo de revisão de preços agora apresent ado. 

** 

T – 114/04 PROJECTO DE ARRUAMENTO NO TELHEIRO – BAR REIRA - 
APROVAÇÃO DE PROJECTO  

N.º 0490/05 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, para a 
aprovação do Projecto. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade aprovar o 
respectivo projecto  

** 
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Ponto número quatro 

RESUMO DE TESOURARIA 

N.º 0491/05 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 1 de Abril de 2005, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €3.439.625,06, sendo de Operações 
Orçamentais €2.500.848,99 e de Operações de Tesouraria €938.776,07. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PAGAMENTOS 

N.º 0492/05 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela 
Senhora Presidente, no período de 21 de Março a 1 de Abril de 2005 correspondente 
às Ordens de Pagamento Gerais n.ºs: 1685, 1686, 1690, 1693, 1694, 2044 a 2046, 
2071, 2099 a 2103, 2107, 2109 a 2113, 2115 a 2125, 2127 a 2129, 2208, 2239, 2240, 
2292 a 2295, 2299 a 2301, às Ordens de Pagamento de Tesouraria n.ºs: 135, 136, e 
às Ordens de Pagamento de Facturas n.ºs: 264, 295, 297, 301, 755, 983, 1361, 1385, 
1386, 1388, 1392, 1393, 1397, 1474, 1475, 1544, 1701, 1704, 1712, 1726, 1760, 1825, 
1846, 1849, 1855, 1867, 1904, 1912 a 1938, 1940 a 1943, 1945 a 1950, 1954 a 1958, 
1960, 1961, 1963 a 1980, 1982, 1983, 1985, 1986, 1989 a 2004, 2006 a 2015, 2019 a 
2025, 2027, 2033 a 2037, 2039 a 2042, 2052, 2053, 2056, 2058, 2063, 2064, 2069, 
2073 a 2078, 2080, 2081, 2083, 2085, 2087, 2088, 2148, 2149, 2155, 2158, 2162, 
2163, 2165, 2167, 2172 a 2174, 2176 a 2179, 2194 a 2196, 2204, 2207, 2214, 2241 a 
2247, 2249, 2258 a 2286, 2288 a 2290, 2330, 2331, 2359, 2361, 2399, 2401 no valor 
total de  €1.511.356,36.  

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

V MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO P LANO – 
RATIFICAÇÃO 

N.º 0493/05 Presente a 5.ª modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do 
Plano para o presente ano de 2005, que se consubstancia na 5.ª alteração ao 
Orçamento da Despesa e na 5.ª alteração ao Plano de Actividades de acordo com as 
normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais, que mereceu o despacho que a seguir se transcreve: 
“No uso das competências que me estão conferidas pelo n.º 3 do art. 68.º da Lei n.º 
169/99, de 16 de Setembro, determino a realização da 5.ª Modificação ao Orçamento 
e às Grandes Opções do Plano que se consubstancia na 5.ª alteração ao Orçamento 
da Despesa e na 5.ª alteração às Grande Opções do Plano, de acordo com a proposta 
apresentada pelos Serviços Financeiros, para fazer face a despesas inadiáveis e 
urgentes relacionadas com o serviço da contabilidade. A presente Modificação fica 
sujeita a ratificação por parte da Câmara Municipal. 
A Presidente da Câmara 
 (Isabel Damasceno)” 



 

CMLeiria/ Acta n.º 12 de 2005.04.04 

000550(24) 

Analisados os documentos, a Câmara delibera por una nimidade 
ratificar o despacho da Sr.ª Presidente de 24 de Ma rço que autoriza a 5.ª 
Modificação às Grandes Opções do Plano para o prese nte ano de 2005, com 
inscrições/reforços no montante de €25.000,00 e a 5 ª alteração ao Orçamento 
para o presente ano de 2005, com inscrições/reforço s e diminuições/anulações 
no montante de €25.000,00 cada, tal como proposto, de acordo com a alínea d) 
do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de  Setembro, alterada pela Lei n.º 
5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

** 

Ponto número cinco 

ADAE – INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO DE L EIRIA 

N.º 0494/05 A Senhora Presidente, nos termos e para os efeitos do disposto na 
alínea i) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, propõe que a 
Câmara nomeie como representante do Município de Leiria nos órgãos sociais da 
Associação de Desenvolvimento da Alta Estremadura, para o biénio 2005/2006, a 
Senhora Presidente Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa. 

Analisado o assunto, procedeu-se à votação por escr utínio secreto, 
tendo a Câmara deliberado por sete votos a favor, n omear a Senhora Presidente 
Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, representa nte do Município de Leiria 
nos órgãos sociais da Associação de Desenvolvimento  da Alta Estremadura. 

** 

Ponto número seis 

FREGUESIAS RADICAIS 

N.º 0495/05 Pela Sr.ª Presidente foi presente o projecto em epígrafe que abaixo se 
transcreve: 

 “FREGUESIAS RADICAIS“ 
Introdução  

O “Freguesias Radicais” encontra-se inscrito nas “Grandes Opções do Plano para 
2005” (Acção 2005-A-182 e Acção 2005-A-184), pretendendo, fundamental e 
genericamente, descentralizar a oferta, a prática e a promoção dos desportos 
“radicais”. 

Objectivos  
O “Freguesias Radicais” encerra os seguintes object ivos: 
• proporcionar a prática de desportos ditos radicais aos jovens das Freguesias do 

Concelho de Leiria; 
• fomentar e divulgar actividades de natureza desportiva, lúdica e “radical”; 
• mobilizar e motivar o associativismo local e regional para a realização e 

participação em iniciativas comunitárias. 
Metodologia 

Por forma a proporcionar um envolvimento directo das esferas institucional, 
associativa e social de cada uma das comunidades, sugere-se que as Juntas de 
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Freguesia e demais Associações locais e regionais devam desempenhar um papel 
protagonista, quer no planeamento, quer ao nível da concretização da actividade. 
Por conseguinte, a metodologia a aplicar assentaria numa plataforma partilhada pela 
Câmara Municipal de Leiria, Junta de Freguesia e demais Associações locais e 
regionais, por forma a que cada Edição do “Freguesias Radicais” tivesse um cunho 
comunitário forte e único que, saudavelmente, se distinguiria de qualquer outra Edição. 
Por forma a garantir um “núcleo duro” de actividades, fundamentalmente de cariz 
infantil (através de estruturas insufláveis), a utilizar em cada Edição, bem como 
assegurar a concepção, produção e distribuição de material promocional, por forma a 
autonomizar a divulgação do evento, libertando assim, os restantes parceiros de tal 
tarefa, sugere-se a colaboração da Federação de Associações Juvenis do Distrito de 
Leiria, entidade que, para além de representativa das Associações de natureza juvenil 
do Distrito e, por conseguinte, de um número significativo de jovens, detém um capital 
material, logístico e humano capaz de responder às exigências inerentes à 
prossecução do projecto. 
Assim, para efeitos de melhor compreensão e posterior implementação do projecto, 
encontra-se exemplificada em anexo a respectiva matriz/estrutura-base variável do 
mesmo que, resumidamente, reúne os seguintes pressupostos: 

 
Parceiros Envolvimento 

 
Câmara Municipal Leiria Institucional 

Financeiro 
Logístico 

Promocional 
Junta de Freguesia Institucional 

Logístico 
Material 

Federação Associações Juvenis do 
Distrito de Leiria 

Promocional 
Material 
Lúdico 

Associações Locais Lúdico 
 

  
Por constituir um pressuposto objectivo e actualizado, sugere-se que a ordem de 
concretização do projecto “Freguesias Radicais” obedeça ao critério “Número de 
Eleitores (a)”, cabendo, naturalmente, às Freguesias de Marrazes, Maceira, Pousos e 
Caranguejeira acolher as primeiras Edições (não se inclui a Freguesia de Leiria pelo 
facto desta constituir a “sede” da iniciativa “Leiria Radical” (Acção 2005-A-185 e Acção 
2005-A-186): 
 

Freguesias Número de Eleitores 
(Publicação Diário da República – II Série 

de 1 de Março de 2005) 

Edições 
2005 

Marrazes 14.763 
 

1ª 

Maceira 8.567 
 

2ª 

Pousos 5.859 
 

3ª 
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(a) Propõe-se este critério por ser objectivo e actualizado, garantindo, igualmente, na 
fase inicial, uma maior percentagem de participantes. 
 
ANEXO 

Acordo de Colaboração 

No âmbito do Projecto "Freguesias Radicais", a ter lugar na Freguesia de 
_____________, Concelho de  Leiria, durante o período de __ a __ de 
_____________ de 2005, entre o Município de Leiria, representado pela Senhora 
Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel Damasceno Campos, contribuinte 
fiscal n.º 505181266, como primeira outorgante, a Junta de Freguesia de 
___________, contribuinte fiscal n.º _____________, como segunda outorgante,  a 
"FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria", contribuinte fiscal 
n.º 505000164, cuja identificação se comprova através de Publicação no Diário da 
República n.º 172, III.ª Série, de 28.07.1997, como terceira outorgante, representada 
pelo seu Presidente, Senhor ____________________________, a 
"________________________________", contribuinte fiscal n.º _________________, 
cuja identificação se comprova através de Publicação no Diário da República n.º 
_____, III.ª Série, de ___________, como quarta outorgante, representada pelo seu 
Presidente, Senhor _____________________, a "________________________", 
contribuinte fiscal n.º __________________, cuja identificação se comprova através 
de Publicação no Diário da República n.º _____, III.ª Série, de _____________, como 
quinta outorgante, representada pelo seu Presidente, Senhor ___________________, 
a "_____________________________", contribuinte fiscal n.º ________, cuja 
identificação se comprova através de Publicação no Diário da República n.º ______, 
III.ª Série, de ________, como sexta outorgante, representada pelo seu Presidente, 
Senhor ___________________, a "__________________________________", 
contribuinte fiscal n.º _________________, cuja identificação se comprova através de 
Publicação no Diário da República n.º _______, III.ª Série, de __________, como 
sétima outorgante, representada pelo seu Presidente, Senhor 
____________________________ e a "__________________________________", 
contribuinte fiscal n.º _________________, cuja identificação se comprova através de 
Publicação no Diário da República n.º _______, III.ª Série, de __________, como 
oitava outorgante, representada pelo seu Presidente, Senhor 
____________________________ , é celebrado o presente acordo de colaboração, 
que se rege pelas cláusulas seguintes: 
 

Cláusula Primeira 
(Objecto) 

 
Este acordo de colaboração tem por objecto a definição e a regulação das obrigações 
e responsabilidades do Município de Leiria, da Junta de Freguesia de 
______________, da "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de 
Leiria", da _______________________, da ___________________________,  da 
___________________________,  da ___________________________  e da 
__________________________ , na concretização do Programa relativo ao projecto 
“Freguesias Radicais”, o qual, por documento anexo, passa a fazer parte integrante do 
presente acordo, a ter lugar na Freguesia de __________, Concelho de Leiria, de __ a 
__ de ______________ de 2005. 
 

Cláusula Segunda 
(Obrigações do Município de Leiria) 
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1. O Município de Leiria compromete-se a apoiar a concretização do Programa 

“Freguesias Radicais”, a ter lugar na Freguesia de ___________, Concelho de 
Leiria, de ___ a ___ de __________ de 2005, através da atribuição de um subsídio 
de €_____________ (____________________________ euros), ao abrigo do 
disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
à "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria”. 

 
2. O Município de Leiria compromete-se, ainda, para os dias e locais da realização do 

Programa “Freguesias Radicais”, a solicitar a presença e acompanhamento das 
respectivas actividades por parte de agentes da autoridade e bombeiros. 

 
3. O Município de Leiria compromete-se, igualmente, a garantir a cedência e 

transporte de grades metálicas e 4 expositores de dimensões 1,80 metros x 1,25 
metros, a colocar nos locais de realização do Programa “Freguesias Radicais”, 
para efeitos de natureza logística e promocional. 

 
4. O Município de Leiria colaborará, também, na promoção do Programa “Freguesias 

Radicais”, assegurando os respectivos acompanhamentos televisivo, radiofónico, 
bem como ao nível da imprensa escrita.  

 
Cláusula Terceira 

(Obrigações da Junta de Freguesia de ______________  ) 
 

1. A Junta de Freguesia de ___________ compromete-se a apoiar a concretização 
do Programa “Freguesias Radicais”, a ter lugar na Freguesia de _________, 
Concelho de Leiria, de ___ a ___ de _____________ de 2005, através da 
sensibilização e mobilização de Associações Locais, promovendo, por esta via, as 
actividades “_______________“, “_____________________”, 
“_______________”, “_____________________” , “____________________” e 
“__________________”, de acordo com o Programa “Freguesias Radicais”. 

 
2. A Junta de Freguesia de _____________ compromete-se, ainda, a assumir a 

articulação e supervisão entre e de todas as entidades e actividades constantes do 
Programa “Freguesias Radicais” , bem como conceder apoio logístico e material 
eventualmente necessário à concretização das mesmas. 

 
Cláusula Quarta 

(Obrigações da "  FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distri to de 
Leiria”) 

 
1. A “FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria” 
compromete-se a assumir a concepção gráfica e tipográfica dos materiais necessários 
para efeitos de divulgação e promoção do Programa (flyers, muppies e cartazes); 
 
2. A “FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria” assegurará, 
ainda, a produção e distribuição de elementos indumentários (t-shirts) necessários à 
uniformização visual do corpo de monitorização afecto às actividades do Programa 
“Freguesias Radicais”. 
  
3. A "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria" 
compromete-se, também, a integrar o “Freguesias Radicais”, de acordo com a 
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descrição feita no Programa, organizando, para o efeito, as seguintes actividades: 
“_______________“, “_____________________”, “_______________”, 
“_____________________” , “____________________” e “__________________”. 
 

Cláusula Quinta 
(Obrigações da "_________________________”) 

 
A "_______________________________" compromete-se a integrar o “Freguesias 
Radicais”, de acordo com a descrição feita no Programa, realizando para o efeito as 
seguintes actividades: “___________” e “___________”. 

 
Cláusula Sexta 

(Obrigações da "_________________________”) 
 

A "_______________________________" compromete-se a integrar o “Freguesias 
Radicais”, de acordo com a descrição feita no Programa, realizando para o efeito as 
seguintes actividades: “___________” e “___________”. 
 

Cláusula Sétima 
(Obrigações da "_________________________”) 

 
A "_______________________________" compromete-se a integrar o “Freguesias 
Radicais”, de acordo com a descrição feita no Programa, realizando para o efeito as 
seguintes actividades: “___________” e “___________”. 
 

Cláusula Oitava 
(Obrigações da "_________________________”) 

 
A "_______________________________" compromete-se a integrar o “Freguesias 
Radicais”, de acordo com a descrição feita no Programa, realizando para o efeito as 
seguintes actividades: “___________” e “___________”. 
 

Cláusula Nona 
(Obrigações da "_________________________”) 

 
A "_______________________________" compromete-se a integrar o “Freguesias 
Radicais”, de acordo com a descrição feita no Programa, realizando para o efeito as 
seguintes actividades: “___________” e “___________”. 
 

Cláusula Décima 
(Obrigações Comuns)  

 
1. A "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria”, a 
“______________________”, a “_____________________”, a 
“_______________________”, a “____________________” e a 
“________________________” comprometem-se, no âmbito do “Freguesias 
Radicais”, a assegurar todos os meios necessários à prossecução das respectivas 
actividades, com total segurança. 
 
2. A "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria" a 
“______________________”, a “_____________________” a 
“_______________________”, a “____________________” e a 
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“________________________” comprometem-se, ainda, a assegurar a adequada e 
rigorosa  monitorização das respectivas actividades integrantes do Programa do 
“Freguesias Radicais”, devendo os monitores ter, obrigatoriamente, idade igual ou 
superior a 18 anos. 
 
3. A "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria“, a 
“______________________”, a “_____________________” a 
“_______________________”, a “____________________” e a 
“________________________”, nos termos do presente acordo de colaboração, ficam 
responsáveis por todo e qualquer acidente decorrente da participação do público em 
geral nas respectivas actividades que integram o Programa inerente ao “Freguesias 
Radicais”, devendo apresentar ao Município de Leiria e à Junta de Freguesia de 
__________ o documento comprovativo do seguro de acidentes pessoais, que se 
propuseram realizar, no valor de €50.000,00, para morte/invalidez permanente e de 
€5.000,00 (_______________________ euros), para despesas de tratamento. 
 
4. A "FAJDL – Federação das Associações Juvenis do Distrito de Leiria“, a 
“______________________”, a “_____________________” a 
“_______________________”, a “____________________” e a 
“________________________”, comprometem-se a facultar informações relativas ao 
desenvolvimento da organização do “Freguesias Radicais” ao Município de Leiria e 
Junta de Freguesia de ______________, sempre que solicitado por estes. 
 

Cláusula Décima Primeira 
(Penalizações) 

 
O desrespeito por parte da terceira outorgante do acordo de colaboração ora 
celebrado, acarreta para esta o não recebimento do montante de €__________ 
(_______________________ euros), e não afasta as responsabilidades assumidas 
pela mesma. 
 

Cláusula Décima Segunda 
(Imposto do Selo) 

 
O presente Acordo de Colaboração está isento do Imposto do Selo por força do 
disposto na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no 
n.º 1, ambos do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo. 

 
Cláusula Décima Terceira 

 
A minuta do presente acordo de colaboração foi aprovada pela Câmara Municipal de 
Leiria, em sua reunião de _____ de ______________ de 2005. 

 

Leiria, ____ de _____________ de 2005
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A Primeira Outorgante 

_______________________________ 

A Segunda Outorgante 

______________________________________ 

 
A Terceira Outorgante 

________________________________ 

 
A Quarta Outorgante 

______________________________________ 

 
A Quinta Outorgante 

_______________________________ 

 
A Sexta Outorgante 

______________________________________ 

 
A Sétima Outorgante 

_______________________________ 

 
A Oitava Outorgante 

______________________________________ 

A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade aprovar o 
projecto e respectivo anexo. 

** 

VIII REAL FESTIVAL DE TUNAS ACADÉMICAS (ENT.810/05)  

N.º 0496/05 Pela Senhora Presidente, Dr.ª Isabel Damasceno, foi presente o ofício 
datado de 10 de Janeiro de 2005, pela Tum´Acanénica, para a realização da VIII Edição do 
Real Festival de Tunas Académicas, a D. Dinis, o Trovador nos dias 15 e 16 de Abril 

Para o efeito, propõe a Senhora Presidente que se atribuam os seguintes apoios: 

- cedência do Teatro José Lúcio da Silva, para as noites de 15 e 16 de Abril de 2005; 

- transporte (3 autocarros) para os dias 15, 16 e 17 de Abril de 2005, para transportar as 
tunas participantes dos seus locais de origem até à Cidade de Leiria, e respectivo 
regresso, bem como para permitir a deslocação das mesmas na área urbana; 

- recepção às Tunas participantes, no Salão Nobre da Câmara, dia 16 de Abril, pelas 
15h30m; 

- disponibilização de 7 espaços dos outdoors/muppies, da “J.C. Decaux” (1,20 x 1,76mts),  
existentes na Cidade de Leiria, de 5 a 19 de Abril; 

- oferta de 9 medalhas do município às tunas participantes. 

A Câmara, na qualidade de entidade gestora, deliber a por unanimidade 
autorizar a cedência do Teatro José Lúcio da Silva à entidade requerente a expensas 
da Câmara. 

Mais delibera por unanimidade os restantes apoios s olicitados. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

** 
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Ponto número sete 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE EMPRESAS – 
PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO – CRISTINA DA  SILVA FERREIRA E FILIPE 
MANUEL VERÍSSIMO JOAQUIM 

N.º 0497/05 Presente o ofício n.º 342 de  18/01/2005, do Instituto do Emprego e 
Formação Profissional de Leiria, ENT.3622//05, acompanhado de um pedido apresentado 
por CRISTINA DA SILVA FERREIRA E FILIPE MANUEL VERÍSSIMO JOAQUIM solicitando 
parecer para a criação de uma empresa no ramo de  actividade de “Consultoria na Área da 
Gestão e Qualidade ”, a localizar na Rua Dr. Primitivo Lopes, lote 12, B, Cruz da Areia, 
Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e, com base na informaç ão prestada pela 
Junta de Freguesia de  Leiria constante do ofício 3 00/05, de 14 de Março de 2005, 
anexo ao respectivo processo, delibera por unanimid ade ao abrigo da alínea a) do n.º 
2 do artigo 24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de  Março, emitir parecer favorável à 
criação da empresa pretendida devendo possuir insta lações adequadas e licenciadas 
para a sua laboração. 

** 

Ponto número oito 
MERCADO LEVANTE DE LEIRIA – ANULAÇÃO DE DÍVIDAS (IN T. 2958/05) 

N.º 0498/05 Presente a informação que mereceu  a confirmação do Sr. Encarregado do 
Mercado, propondo a anulação das taxas de ocupação de terrado do Mercado Levante de 
Leiria, dos documentos de receita N.ºs 6396, 9233 e 11935, em nome do Sr.  José Manuel  
da Silva, titular do lugar n.º 227, por não ter ocupado aquele lugar nos meses de Março, 
Abril e Maio, de 2004. 

A Câmara delibera por unanimidade anular os documen tos de receita 
mencionados. 

** 

MERCADO LEVANTE DE LEIRIA – ANULAÇÃO DE DÍVIDAS (EN T.14833/04) 

N.º 0499/05 Presente uma carta em nome de Vânia Maria Oliveira Domingues,  titular 
do lugar n.º 154, do Mercado Levante de Leiria, informando que  nunca ocupou o lugar que 
lhe foi atribuído, em virtude  do mesmo não ter condições, o que foi confirmado  pelo Sr. 
Encarregado  do Mercado,  devendo  propor-se a  anulação dos docs. de receita n.º s. 
13511/03, 15938/03, 21697/03, 27013/03, 29170/03, 1697/04, 4165/04, 6419/04, 9255/04 e 
11943/04. 

A Câmara delibera por unanimidade anular os documen tos de receita 
mencionados.  
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** 

QUIOSQUE DA PONTE – ANULAÇÃO DE DÍVIDA (INT.334/05)  

N.º 0500/05 Presente a informação referente à anulação do doc. de receita n.º 2630, de 
11/11/2003,da taxa de ocupação da via pública com o  Quiosque da Ponte, por ter sido 
debitado ao Tesoureiro para cobrança coerciva  indevidamente, uma vez que o mesmo 
pagamento já tinha sido efectuado voluntariamente. 

A Câmara delibera por unanimidade anular o document o de receita 
mencionado.  

** 

CORRECÇÃO DE DOCUMENTO DE RECEITA (INFORMAÇÕES INT. 2792 E 2796/05) 

N.º 0501/05 Presente a informação referente  à cobrança do documento de receita 
individual N.º 5630, pela classificação TCC2 CÂMARA -  PARTE NA CARTA DE 
CAÇADOR relativa à taxa de renovação de carta de caçador Fora de Prazo - no valor total 
de €4,49, quando deveria ter sido taxa de renovação dentro do Prazo, no valor total de  
€1,50. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta o previsto no 
Orçamento do ano de 2005 classificação 06.02.03.01 (outras despesas 
correntes/restituições), delibera por unanimidade a utorizar a restituição  ao Sr. 
António Ferreira, na importância de €2,99 (dois eur os e noventa e nove cêntimos), 
cobrada a mais indevidamente.  

** 

HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ – RESTITUIÇÃO DE TAXA PAGA EM DUPLICADO 
(ENT.1561/05) 
N.º 0502/05 Presente uma carta do Hospital de St.º André a solicitar a devolução do  
valor de €320,00 (trezentos e vinte euros) pago por aquele Hospital em duplicado através 
do doc.  de receita N.º 418, de 2005-01-06, pela inspecção periódica de 4 elevadores, uma 
vez que já havia sido cobrada pelo doc. de receita n.º 3822, de 16/02/2004. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta o previsto no 
Orçamento do ano de 2005 classificação 06.02.03.01 (outras despesas 
correntes/restituições), delibera por unanimidade a utorizar a restituição de €320,00 
(trezentos e vinte euros)  ao Hospital de Santo And ré, relativa à cobrança em 
duplicado daquele valor. 

** 

ponto número nove 
CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIR IA  
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N.º 0503/05 Presente os seguintes pedidos de cedência gratuita do autocarro do 

Município de 37 lugares: 

- Núcleo Sportinguista de Leiria (ENT. 8662/05 ), para o dia 2 de Abril. 

- Os Magníficos – Grupo Cultural e Recreativo (ENT. 4511/05), para o dia 10 de Abril. 

A Câmara delibera por  unanimidade ratificar os des pachos do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura que autoriza as cedê ncias com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares, para os dias 
acima referidos. 

** 

FERLEI - FEDERAÇÃO REGIONAL DE ASSOCIAÇÕES DE PAIS E ENCARREGADOS 
DE EDUCAÇÃO DE LEIRIA – APOIO 

N.º 0504/05 Presente o ofício da Federação Regional de Associações de Pais e 
Encarregados de Educação de Leiria (FERLEI), com ENT 4503/05. 
 Considerando : 

- o Plano de Actividades apresentado pela FERLEI;  
- a importância das acções de formação realizadas nas várias comunidades 

educativas do concelho; 
- o acompanhamento da FERLEI na criação e apoio às Associações de Pais 

do concelho de Leiria. 

A Câmara, considerando que, nos termos da alínea d)  do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os munic ípios dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea l)  do n.º 1 conjugada com a alínea 
b) do n.º 4, ambas do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 , de 18 de Setembro, com a redacção 
dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, é com petência dos órgãos do município 
apoiar ou comparticipar nas actividades complementa res no âmbito de projectos 
educativos, bem como apoiar actividades de interess e municipal, delibera por 
unanimidade atribuir uma verba de €750,00, à FERLEI  para apoio ao desenvolvimento 
das respectivas actividades. 

** 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MACEIRA – “34.º ENCONTRO DE PESSOAL 
ADMINISTRATIVO DAS ESCOLAS DE ENSINO NÃO SUPERIOR –  APOIO 

N.º 0505/05 Presente os ofícios do Agrupamento de Escolas de Maceira, com registos de 
entrada 3942/05 e 5357/05, solicitando apoio para a realização do “34.º Encontro de 
Pessoal Administrativo das Escolas de Ensino Não Superior, que irá ter lugar no concelho 
de Leiria, no dia 23 de Abril. 

A Câmara analisou o assunto e considerando que nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de  Setembro, dispõe de atribuições no 
domínio da Educação, delibera por unanimidade nos t ermos do disposto na alínea b) 
do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de  Setembro, com a redacção dada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, apoiar através da cedência de transporte (5 
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autocarros) para a realização do evento, bem como d a oferta de lembranças aos 
cerca de 300 participantes (bonés, esferográficas, lápis e sacos com o símbolo da 
CML) - (Código Proj. Acção 2005-A-80). 

** 

5.º CONGRESSO DA CERCILEI – APOIO 

N.º 0506/05  Presente o ofício da Cercilei, com ENT.4449/05, solicitando apoio para a 
realização do 5.º Congresso. 

A Câmara, considerando que, nos termos da alínea d)  do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, dispõe d e atribuições no domínio da 
Educação e que, de acordo com a alínea e) do n.º 3 do artigo 19.º da citada lei, 
conjugada com a alínea b) do n.º 4, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002 , de 11 de Janeiro, é 
competência dos órgãos do município apoiar ou compa rticipar, pelos meios 
adequados, no apoio a actividades de interesse muni cipal, de natureza social, 
cultural, desportiva, recreativa ou outra, delibera  por unanimidade autorizar a 
atribuição de subsídio no valor de €1.000,00 à CERC ILEI, para fazer face às despesas 
com o referido Congresso. (Código Proj. Acção 2005- A-80). 

** 

LEIRIA CIDADE EDUCADORA: ADESÃO À AICE - ASSOCIAÇÃO  INTERNACIONAL DE 
CIDADES EDUCADORAS 

N.º 0507/05 Presente uma Informação/Proposta do Senhor Vereador da Educação e 
Cultura, que é do seguinte teor: 

“Hoje, mais do que nunca, a cidade, pequena ou grande, dispõe de infinitas 
potencialidades educativas. De uma forma ou de outra, a cidade contém elementos cruciais 
para a formação integral. (...) A cidade será educadora sempre que reconheça, exerça e 
desenvolva, para além das suas funções tradicionais – económica, social política e de 
prestação de serviços -, uma função educadora. Quer isto dizer que a cidade deve assumir 
uma intencionalidade e uma responsabilidade cujo objectivo seja a formação, a promoção e 
desenvolvimento de todos os seus habitantes, a começar pelas crianças e jovens.” (in Carta 
de Cidades Educadoras). 

O movimento das cidades educadoras foi criada em 1990 e quatro anos mais 
tarde surgiu a AICE, uma associação de cidades, representadas pelos Municípios, que se 
associam com o objectivo de promover e partilhar projectos e actividades com uma função 
educativa, através de novas estratégias e metodologias enriquecedoras para o trabalho das 
autarquias. 

A AICE, com sede em Barcelona, integra cerca de trezentas cidades de vários 
países, onde o intercâmbio e a divulgação de experiências municipais permitem 
estabelecer redes de comunicação nacionais e internacionais. 

A adesão do Município de Leiria à AICE implica a inscrição e pagamento de uma 
quota anual que em 2005 é de €650,00. 
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Pelo exposto, propõe-se a adesão do Município de Leiria à AICE.” 

A Câmara, depois de analisar a informação/proposta e considerando que, 
nos termos das alíneas d) e q) do n.º 1 do artigo 1 3.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro, dispõe de atribuições nos domínios da Edu cação e Cooperação Externa, 
delibera por unanimidade concordar com a proposta a presentada, nos termos da 
alínea f) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 , de 18 de Setembro, com a redacção 
dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e sub metê-la à Assembleia Municipal 
para autorização da adesão do Município de Leiria à  AICE e consequente integração 
nas redes nacional e internacional das Cidades Educ adoras, em conformidade com a 
alínea m) do n.º 2 do artigo 53.º da referida Lei. 

** 

Ponto número dez 
PROPOSTA DE PROTOCOLO A ESTABELECER ENTRE O MUNICÍP IO DE LEIRIA E O 
INSTITUTO DE TELECOMUNICAÇÕES,  NO ÂMBITO DO PROJEC TO MONIT 

N.º 0508/05 Considerando as preocupações da população sobre os níveis de radiação 
electromagnética emitida por emissores de telecomunicações instalados nos centros 
urbanos e a necessidade de se proceder a um esclarecimento adequado sobre o tema, 
promoveu a Câmara Municipal o contacto com o Instituto de Telecomunicações no sentido 
se proceder, no âmbito do Projecto Monit (explicação em folheto anexo), à monitorização 
de radiação electromagnética em comunicações móveis, em Leiria. 

Para o efeito propõe-se a celebração de um Protocolo de Colaboração com aquele Instituto, 
através do qual se pretende o desenvolvimento das seguintes acções: 

- Monitorização contínua, através da instalação de estações remotas (sistema de 
monitorização contínua automático) em cinco (5) locais seleccionados com a colaboração 
da Autarquia. Para o efeito propõem-se, dadas as reclamações existentes, a concentração 
de antenas e de operadores, as características requeridas para o local de instalação 
apresentadas pelo IT, e o grau de influência quantificado in loco pelos técnicos do Instituto, 
os seguintes locais de instalação:  

1) Mercado Municipal – Av. Cidade Maringá – Leiria; 

2) Edifício do Tribunal de Leiria - Leiria; 

3) Rua da Seixeirinha – Pousos  

4) Rua Poeta José Marques da Cruz– Cruz da Areia (junto ao infantário) – 
Leiria; 

5) Av. Marquês de Pombal – no poste de iluminação – Leiria. 

- Monitorização localizada, em vários locais do Município (cerca de dez locais) 
permanecendo a equipa do Monit, para a realização dessas medições, em Leiria, durante 
três dias. Num desses dias (em princípio no primeiro dia), durante a manhã, será instalada 
uma tenda no Largo do Papa para divulgação do Projecto e esclarecimento de quaisquer 
dúvidas que possam surgir a propósito.  

No que respeita aos locais de monitorização localizada propõe-se que os 
mesmos sejam seleccionados, em conjunto com a população, em sede da conferência de 
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imprensa e da apresentação do projecto, a realizar aquando da celebração do Protocolo. 
Alguns locais adicionais poderão, ainda, vir a ser definidos em função dos esclarecimentos 
prestados pela equipa na referida tenda. 

À consideração da Ex.ma Câmara Municipal. 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

Considerando a necessária existência de elevado número de emissores de 
telecomunicações nos centros urbanos para garantir os níveis de cobertura legalmente 
acordados nos diferentes serviços; 

Considerando as preocupações manifestadas pelas populações sobre os níveis da 
radiação electromagnética emitida por estações de base de sistemas de telecomunicações 
móveis; 

Considerando a necessidade de se proceder a um esclarecimento adequado sobre o tema 
da radiação electromagnética emitida por estações de base de sistemas de 
telecomunicações móveis; 

Considerando que o Instituto de Telecomunicações é uma instituição independente que 
possui os meios humanos e materiais necessários à prossecução do objectivo enunciado, 
nomeadamente no que se refere à montagem de uma rede de monitorização em tempo real 
do campo electromagnético, existente em certas localizações, bem como no que se refere à 
divulgação de esclarecimentos científicos sobre a temática da radiação electromagnética; 

Considerando que o Município de Leiria, tendo em conta o desconhecimento dos valores do 
campo electromagnético no município, tem manifestado interesse em que esses valores 
possam ser divulgados publicamente e, assim, serem do conhecimento de todos os 
munícipes; 

Entre o Município de Leira, adiante denominado M.L, representado pela sua Presidente, 
Isabel Damasceno Campos, o Instituto de Telecomunicações, adiante denominado IT, 
representado pelo Prof. Eng. Luís Manuel de Jesus Sousa Correia na qualidade de 
coordenador do Projecto Monit, é celebrado o presente protocolo que se rege pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

1. O IT procederá a uma medição do campo electromagnético existente nos locais de 
instalação das estações de medida através de uma rede de monitorização em 
tempo real. 

2. As medições serão efectuadas em cinco locais fixos a definir, de comum acordo, 
entre o IT e o M.L., através da colocação de sondas medidoras de campo 
electromagnético. 

3. Para além das medições referidas no ponto anterior, o IT procederá, igualmente, a 
medições pontuais, executadas pelos seus técnicos, em outros locais do município. 

Cláusula Segunda 

1. O M.L. disponibilizará os locais onde serão instalados os equipamentos de medida, 
ou providenciará as respectivas autorizações no caso dos locais de instalação não 
serem propriedade do município. 
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2. O M.L. disponibilizará todos os meios humanos e técnicos para o apoio à colocação 
dos equipamentos. 

Cláusula Terceira 

1. O IT disponibilizará todos os dados resultantes das medições através de um portal 
da Internet, criado para o efeito. 

2. O M.L.. publicitará, através dos seus meios, todos os locais sujeitos a monitorização, 
assim como os respectivos resultados. 

Cláusula Quarta 

1. Este protocolo vigorará pelo período de três meses. 

2. Qualquer das Partes pode denunciar o presente Protocolo, mediante comunicação à 
outra, através carta registada com aviso de recepção, com uma antecedência 
mínima de 30 dias relativamente à data em que a Parte pretenda que o Protocolo 
cesse os seus efeitos. 

 

Leiria, aos _____ de __________ de 2005. 

 

Pelo Município de Leiria 

Dr.ª Isabel Damasceno Campos 

_________________________________ 

 

Pelo Instituto de Telecomunicações  

Prof. Eng. Luis Manuel de Jesus Sousa Correia 

_________________________________ 

A Câmara depois de analisar e discutir o assunto, e  reconhecendo o 
interesse da iniciativa proposta, nomeadamente face  às preocupações manifestadas 
pela população, delibera por unanimidade concordar com a assinatura do Protocolo 
em questão. 

** 

PROPOSTA DE PROTOCOLO A ESTABELECER  ENTRE O MUNICÍ PIO DE LEIRIA E A 
VALORCAR - SOCIEDADE DE GESTÃO DE VEÍCULOS EM FIM D E VIDA, LDª. 

N.º 0509/05 O Município de Leiria promove, em colaboração com a Polícia de Segurança 
Pública de Leiria e demais entidades policiais, a remoção dos veículos existentes na área 
da sua influência, que se encontram em situação de estacionamento indevido ou abusivo, 
ou em evidente estado de abandono, em conformidade com o disposto nos artigos169.º e 
170.º do Código da Estrada, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 265- A/2001, de 28 de 
Setembro, agora revogado. 
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Com efeito e desde 2002, decidiu o Município adoptar procedimentos, no que se refere ao 
encaminhamento para destino final adequado dos resíduos especiais acima referidos, 
numa óptica de salvaguarda da saúde pública e de minimização dos impactes ambientais 
negativos que possam, eventualmente, estar associados à gestão deste fluxo de resíduos, 
nomeadamente, a recolha, o transporte, armazenagem, tratamento, valorização e 
eliminação, procedimentos sempre enquadrados e em respeito pelos normativos nacional e 
comunitário hodiernamente em vigor. 

O processo de remoção e encaminhamento para destino final adequado dos veículos é 
desencadeado com base em reclamações efectuadas pelos munícipes, junto do Município 
de Leiria ou das autoridades policiais, ou por intermédio das Juntas de Freguesia e da 
Fiscalização Municipal, no que concerne à presença de veículos na via pública, em 
estacionamento indevido e ou que apresentem sinais exteriores de manifesta inutilização. 

Após ter conhecimento da situação o Município de Leiria desenvolve uma série de 
diligências as quais passam, numa primeira instância, pela notificação do proprietário, 
adquirente com reserva de propriedade, usufrutuário, locatário em regime de locação 
financeira, locatário por prazo superior a uma ano, ou possuidor do veículo conforme consta 
do respectivo registo de propriedade, nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 
169º e 170.ºdo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, (Código da Estrada) com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 265-A/2001, de 28 de Setembro, para, no prazo máximo de 48 
horas a contar da recepção da notificação, retirar da via pública o referido veículo, sob pena 
daquele vir a ser removido, pelo Município de Leiria para local a designar para o efeito, 
implicando esta remoção e depósito, o pagamento das taxas devidas. 

No entanto, o procedimento de notificação supra referido é caracterizado por uma certa 
morosidade pelo facto da identificação constante do registo de propriedade fornecido à 
Autarquia pelas autoridades policiais, não corresponder, na maioria das vezes, à do 
proprietário actual à data da notificação. Noutras situações, de ocorrência amiúde, o 
proprietário é simplesmente desconhecido. 

Após a remoção do veículo pelo Município de Leiria, se o mesmo não for reclamado, após 
os procedimentos e dentro dos prazos previstos no n.o 1 ou 2 do artigo n.º 171.º do Código 
da Estrada (redacção do Decreto-Lei n.º 265-A/2001, de 28 de Setembro), será 
considerado abandonado e adquirido por ocupação pelo Município de Leiria de acordo com 
n.º 4 do mesmo artigo. 

O veículo será considerado imediatamente abandonado quando for essa a vontade 
expressamente manifestada pelo seu proprietário, atento o disposto no n.º 5 do artigo 171.º 
do diploma supra referido. 

Findo os prazos legalmente previstos e previamente à eventual alienação dos veículos por 
parte do Município de Leiria, é efectuada uma consulta à Direcção Geral do Património, 
para que aquela entidade se possa pronunciar sobre o eventual interesse nos mesmos para 
o Parque de Veículos do Estado (PVE). Esta consulta é efectuada oficialmente e inclui um 
registo fotográfico dos veículos removidos para melhor percepção sobre o estado de 
conservação daqueles. 

Após os procedimentos acima descritos os veículos que permaneçam na posse da 
Autarquia são encaminhados para um operador autorizado para proceder à 
descontaminação e desmantelamento dos veículos. 
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Com efeito, foram oportunamente, consultadas pela DASU, várias empresas da 
especialidade, tendo ficado definido que nas propostas enviadas deveria constar a 
referência aos procedimentos a seguir como garante do cumprimento dos normativos 
nacionais que ao caso se aplicavam. 

Para além de cumprir com o estipulado nos diplomas acima referidos, as empresas 
deveriam cumprir com a demais legislação ambiental, nomeadamente a que se refere ao 
ruído, indústria, águas, óleos usados, pilhas e acumuladores e resíduos de EEE, bem como 
com o estipulado para a emissão de certificados de destruição ou desmantelamento 
qualificado de veículos em fim de vida. 

Neste âmbito, optou-se por entregar os VFV à empresa Macropeças – Recuperação 
Mecânica, L.dª., detentora da Autorização Prévia n.º 14/2001/DRAOT – Centro (actual 
C.C.D.R.C.) e da Autorização Especial n.º 1/2002, encontrando-se esta empresa já a 
cumprir com o estipulado no Decreto-Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto.  

O procedimento da carga dos VFV é sempre acompanhado por funcionários da DASU os 
quais são responsáveis, igualmente, pela assinatura das Guias de Acompanhamento de 
Resíduos. 

Assim, à data actual, o operador de desmantelamento que recebe o VFV deverá proceder à 
emissão do certificado de destruição do veículo e remeter cópia à DGV para posterior 
cancelamento da matrícula por parte daquela entidade, em consonância com os 
procedimentos estabelecidos nos n.os 7, 8 e 9 do artigo 17.º, do Decreto-Lei n.º 196/2003, 
de 23 de Agosto. 

Refira-se que o Município de Leiria foi pioneira, ao nível das autarquias, a nível nacional, no 
desencadeamento dos procedimentos ora descritos, nomeadamente no que respeita à 
gestão de VFV, procedimentos estes que, recentemente (Setembro de 2004), deram 
origem ao “Guia para a gestão de veículos abandonados”, documento elaborado pela 
ANMP e pela Valorcar, Ldª,  que a Autarquia já cumpria na íntegra e sobre o qual se 
pronunciou. 

Fica assim facilitado o procedimento de encaminhamento para destino final adequado de 
VFV em posse do Município de Leiria, contribuindo-se para a melhoria do desempenho 
ambiental de todos os intervenientes, nomeadamente Autarquias, durante o ciclo de vida 
dos veículos. 

No âmbito do acima exposto e por forma a formalizar os procedimentos, nomeadamente 
face ao licenciamento recente da Valorcar, Ldª.. como entidade gestora do Sistema 
Integrado de Gestão de VFV  (2 de Julho de 2004), de acordo com o previsto no Decreto-
Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, e ao experiente, eficaz e sustentado desempenho da 
Macropeças, Ldª., reconhecido, também, por aquela entidade gestora, propõe-se a 
possibilidade de celebração de Protocolos de Colaboração, respectivamente, entre o 
Município de Leiria e a Valorcar, Ldª.. e entre o Município de Leiria e a Macropeças Ldª.., 
cujas minutas se anexam. 

Refira-se que, as acções acima descritas perpetuam uma mudança de atitude no que se 
refere à gestão destes resíduos especiais (em tempos remotos vendidos em hasta pública), 
na senda de uma gestão municipal que se quer exemplar e demonstrativa das 
preocupações do Município com a preservação do ambiente, sinónimo da qualidade de vida 
da sua população. 

À consideração da Ex.ma Câmara Municipal. 
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PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

COM VISTA À GESTÃO AMBIENTALMENTE EQUILIBRADA DE VEÍCULOS EM FIM DE 
VIDA. 

Entre: 

Valorcar – Sociedade de Gestão de Veículos em Fim de Vida, Ldª.., com sede na Av. Torre 
de Belém, 29, 1400-342 Lisboa, pessoa colectiva número 506653536, matriculada na 
Conservatória do Registo Comercial de Lisboa – 3ª Secção, sob o n.º 13836/031119, neste 
acto devidamente representada por Hélder Barata Pedro, Fernando Martins Francisco e 
José Fernando Baptista Peres, na qualidade de Gerentes, com poderes para o acto, 
adiante designada abreviadamente por “Valorcar”, 

e 

Município de Leiria, com sede em Leiria, neste acto representado por Isabel Damasceno 
Campos Costa , na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, de ora em diante 
designada por.M.L., 

Em conjunto designadas por “Partes”, 

Considerando: 

a) A necessidade de se incrementar a gestão ambientalmente equilibrada dos Veículos 
em Fim de Vida (VFV) produzidos no País, assegurando que o seu tratamento e 
reciclagem decorrem no estrito respeito por todas as normas legais; 

b) Que esta acção pode ser potenciada através da participação e colaboração activa 
das Partes aqui envolvidas; 

c) Que os Municípios desempenham um papel relevante no panorama nacional em 
termos de protecção e defesa do ambiente, tendo simultaneamente um 
conhecimento aprofundado dos hábitos e necessidades das populações; 

d) Que, no exercício das suas competências, os Municípios produzem VFV e vêem-se 
obrigadas a recolher VFV abandonados na via pública, aos quais importa dar um 
destino adequado; 

e) Que a Valorcar foi licenciada em 2 de Julho de 2004 como entidade gestora do 
Sistema Integrado de Gestão de VFV, por decisão conjunta dos Ministros das 
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, da Economia e das Obras 
Públicas, Transportes e Habitação, de acordo com o previsto no Decreto-Lei n.º 
196/2003, de 23 de Agosto; 

f) Que a Valorcar possui uma rede nacional de operadores autorizados pelas 
autoridades competentes para a recepção/tratamento de VFV nos termos do 
Decreto-Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto, adiante designada por “Rede Valorcar”; 

g) Que a Valorcar tem ainda como missão a promoção da sensibilização e da 
informação sobre os procedimentos a adoptar em termos de gestão de VFV, seus 
componentes e materiais. 

É celebrado e reciprocamente aceite o presente Protocolo, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira 
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Objectivo  

Constitui objectivo do presente Protocolo estabelecer mecanismos de cooperação entre as 
Partes, com vista a contribuir para a gestão ambientalmente equilibrada dos VFV 
produzidos no País e simultaneamente garantir um tratamento adequado e a reciclagem 
dos VFV produzidos/detidos pelo Município de Leiria. 

Cláusula Segunda 

Acções a desenvolver pela VALORCAR  

No âmbito do presente Protocolo, a Valorcar compromete-se a: 

a) Participar, de acordo com as suas disponibilidades e no âmbito das suas 
competências, em acções de formação/divulgação promovidas pelo M.L. e para as 
quais a sua colaboração venha a ser solicitada; 

b) Organizar visitas a empresas que pertençam à Rede Valorcar com vista à sua 
integração em acções de formação/divulgação promovidas pelo M.L, sempre que a 
sua colaboração venha a ser solicitada; 

c) Divulgar ao M.L a lista das empresas que pertencem à Rede valorcar, as quais se 
encontram devidamente autorizadas para exercerem a actividade de tratamento de 
VFV, de acordo com o Decreto-Lei n.º 196/2003; 

d) Divulgar ao M.L a lista de empresas que pertencem à Rede Valorcar e que se 
encontram devidamente autorizadas para exercerem a actividade de transporte 
rodoviário de VFV, de acordo com o Decreto-Lei n.º 196/2003, bem como a 
respectiva frota; 

e) Divulgar ao M.L todas as alterações à tramitação processual e à metodologia de 
gestão de VFV que resultem da entrada em vigor de nova legislação. 

Cláusula Terceira 

Acções a desenvolver pelo M.L  

No âmbito do presente Protocolo, o M.L compromete-se a encaminhar para tratamento e 
reciclagem em empresas da Rede Valorcar os VFV que detenha por terem sido 
abandonados na via pública e os VFV originários da frota municipal. 

Cláusula Quarta 

Procedimentos de selecção  

1. Para efeitos da Cláusula Terceira, deverá ser seguido o seguinte procedimento: 

a) o M.L comunicará à Valorcar os dados dos veículos em causa, a sua localização e 
outras informações consideradas relevantes; 

b) a VALORCAR transmitirá a todas as empresas da Rede Valorcar esses dados; 

c) as empresas da Rede Valorcar formalizarão o seu interesse e respectivas condições 
directamente ao M.L; 

d) o M.L comunicará à Valorcar qual a empresa seleccionada e quais as condições 
acordadas. 

2.  Em alternativa ao procedimento previsto no número anterior, o M.L. poderá optar 
por estabelecer um acordo, sob a forma de um contrato ou de um protocolo, 
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directamente com uma das empresas da Rede Valorcar, o qual deverá ser comunicado à 
Valorcar. 

3. Em qualquer dos casos previstos nos números 1 ou 2 da presente cláusula, a 
empresa seleccionada assegurará: 

a) que os VFV em causa serão transportados de acordo com o artigo 18º do Decreto-
Lei n.º 196/2003 e nas condições constantes do Anexo I do presente Protocolo; 

b) que os VFV serão tratados de acordo com o artigo 20º do Decreto-Lei n.º 196/2003 
e nas condições constantes do Anexo II do presente Protocolo; 

c) a emissão de um certificado de destruição por cada VFV recebido, nos termos do 
artigo 17º do Decreto-Lei n.º 196/2003 e do Anexo III do presente Protocolo. 

Cláusula Quinta 

Aspectos Económicos  

Todos os aspectos económicos relacionados com o transporte e tratamento dos VFV 
abrangidos pelo presente Protocolo serão da exclusiva competência do M.L. e da empresa 
da Rede Valorcar que vier a ser seleccionada, não tendo a Valorcar qualquer intervenção 
neste âmbito. 

Cláusula Sexta 

Avaliação  

O M.L. e a Valorcar realizarão pelo menos uma reunião anual com vista a avaliar os 
resultados do presente Protocolo. 

Cláusula Sétima 

Comunicações  

4. Todas as comunicações entre as Partes a efectuar ao abrigo do presente Protocolo 
devem ser efectuadas por escrito, mediante carta ou telefax, para os endereços e postos 
de recepção seguidamente indicados: 

a) Valorcar 

A/C Eng. Ricardo Furtado 

Av. Torre de Belém, 29 

1400-342 LISBOA 

Fax: 21 301 17 68 

Email: valorcar@valorcar.pt 

b) Município de Leiria 

A/C Dr.a Isabel Damasceno Campos Costa 

Câmara Municipal de Leiria 

Largo da República, 2414-006 Leiria 

Fax: 244839556 Telf: 244839500 

Email: cmleiria@cm-leiria.pt 
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5. Quaisquer alterações aos endereços indicados no número anterior apenas se 
tornarão efectivas após a recepção pelas Partes da respectiva comunicação escrita. 

Cláusula Oitava 

Aditamentos 

Todos os aditamentos ao presente Protocolo farão parte integrante do mesmo e deverão 
constar de documento escrito e assinado por todas as Partes. 

Cláusula Nona 

Rescisão 

O presente Protocolo pode ser rescindido a todo o tempo por qualquer uma das Partes, 
com base no seu incumprimento, mediante aviso prévio de 30 dias. 

Cláusula Décima 

Vigência  

O presente Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e vigora até à sua rescisão 
nos termos da Cláusula anterior. 

 

Feito em Lisboa, aos __ de _________de 2005, em duas vias de igual valor, ficando uma 
na posse do M.L. e outra na posse da VALORCAR. 

 Pelo Município de Leiria              Pela Valorcar  

 

 

____________________   ____________________ 

   (Isabel Damasceno Campos Costa)             (………………………….) 

ANEXO I 

Condições de Transporte Rodoviário 

 

1. O transporte dos VFV será efectuado por uma empresa devidamente autorizada pelo 
Instituto dos Resíduos para essa actividade, nos termos do artigo 18º do Decreto-Lei 
n.º 196/2003, de 23 de Agosto. 

2. O transporte dos VFV será acompanhado pela respectiva Guia de Acompanhamento 
de Resíduos (Modelo n.º 1428 da INCM), nos termos da Portaria n.º 335/97, de 16 de 
Maio. 

3. Não será alterada a forma física dos VFV durante o processo de carga, transporte e 
descarga dos VFV, nomeadamente através da sua compactação ou fragmentação, de 
forma a não danificar os seus componentes e materiais. 

4. Em cada veículo de transporte estarão disponíveis meios de combate a incêndio, bem 
como produtos absorventes e/ou adsorventes, em quantidade adequada à dimensão 
da carga. 

ANEXO II 
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Condições de Tratamento 

1. O tratamento dos VFV será efectuado por uma empresa devidamente autorizada para 
essa actividade, nos termos do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 196/2003. 

2. O tratamento dos VFV respeitará os requisitos técnicos impostos no Decreto-Lei n.º 
196/2003, sendo todos os seus componentes e materiais encaminhados para 
reutilização ou valorização, ou para eliminação adequada, nos casos em que ainda 
não existem opções de valorização. 

3. Os VFV passarão em primeiro lugar por uma operação de despoluição, onde lhes 
serão removidos os componentes considerados perigosos, tais como os depósitos de 
gás liquefeito, a bateria, os fluidos e o filtro de óleo, bem como neutralizados os seus 
componentes pirotécnicos (airbags e pré-tensores de cintos de segurança). 

4. Os VFV serão posteriormente desmantelados, de forma a separar os seus 
componentes com maior potencial de reutilização ou reciclagem, tais como 
catalisadores, pneus e vidros. 

5. Os VFV desmantelados serão posteriormente fragmentados, com vista ao envio para 
reciclagem da sua componente metálica ferrosa e não ferrosa e à valorização, tanto 
quanto possível, da sua componente não metálica. 

ANEXO III 

Condições de Emissão do Certificado de Destruição 

1. Por cada VFV recepcionado na empresa de desmantelamento será emitido um 
Certificado de Destruição, nos termos do artigo 17º do Decreto-Lei n.º 196/2003. 

2. O Certificado de Destruição respeitará o modelo aprovado pelo Instituto dos Resíduos 
através do Despacho n.º 9276/2004, de 16 de Abril. 

3. O original do Certificado de Destruição será enviado à Câmara Municipal. 

4. Serão enviadas cópias do Certificado de Destruição à VALORCAR e à Direcção-Geral 
de Viação, para efeitos de cancelamento da matrícula de cada VFV. 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto, e reconhecendo o 
interesse da iniciativa proposta, nomeadamente no q ue respeita à gestão dos 
resíduos especiais em causa - VFV - Veículos em Fim  de Vida, delibera por 
unanimidade concordar com a assinatura do Protocolo  em questão.  

** 

PROPOSTA DE PROTOCOLO A ESTABELECER  ENTRE O MUNICÍ PIO DE LEIRIA E A 
MACROPEÇAS - RECUPERAÇÃO MECÂNICA, LDª. (DESMANTELA MENTO DE V.F.V.) 

N.º 0510/05 Presente a proposta de Protocolo de Colaboração entre o Município de 
Leiria e a Macropeças -  Recuperação Mecânica, Ldª.. 

Protocolo para Transporte e Tratamento de Veículos em Fim de Vida do Município de 
Leiria 
Protocolo 
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Entre: 

Município de Leiria,  

e  

Macropeças, Recuperação Mecânica, Ldª, com sede em Vila Nova de Poiares, 
contribuinte n.º 502 664 100, matrícula na Conservatória do Registo Comercial de Vila 
Nova de Poiares sob o n.º 43, neste acto representada por Mário António dos Santos 
Ferreira, na qualidade de Sócio - Gerente,  

Cláusula Primeira  

Âmbito 

Este protocolo diz respeito ao transporte e  tratamento de  Veículos em Fim de Vida 
(VFV), de acordo com o Decreto-Lei 292-B/2000, de 15 de Novembro, e o Decreto-Lei 
nº 196/2003, de 23 de Agosto. 

Cláusula Segunda  

Objectivo  

Este protocolo tem como finalidade dar um tratamento adequado aos veículos VFV do 
Município de Leiria e  proceder à emissão de certificados de desmantelamento 
qualificado ao abrigo do Decreto-Lei n.º 292-B/2000, de 15 de Novembro e do 
Decreto-Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto. 

Cláusula Terceira 

Condições de Transporte 

O custo do transporte das viaturas para as nossas instalações fica a cargo da nossa 
empresa, Macropeças, Ldª., não tendo o Município de Leiria qualquer encargo e/ou 
responsabilidade no transporte dos referidos veículos. 

O transporte será executado em parceria com a empresa de transportes 
Rodoserviços, Ldª. que executa um transporte ambientalmente seguro dos veículos, 
para as nossas instalações no Entroncamento de Poiares, estando esta empresa 
inscrita no Instituto de Resíduos (Ponto 1, artigo 18, do Decreto-Lei n.º 196/2003) 
como transportadora de veículos em fim de vida. 

A Rodoserviços, Ldª, empresa satélite da Macropeças, Ldª., detém na sua frota 
camiões equipados com gruas hidráulicas e guinchos para executarem a carga, 
possuindo ainda semi-reboques estrados, apropriados ao transporte de automóveis. 
No caso do transporte de veículos incompletos, restos destes ou partes de carroçaria, 
esta empresa possui na sua frota semi-reboques devidamente tapados, equipados 
com tanques de retenção de fluidos, para assim evitar o impacte visual dos veículos 
transportados e precaver qualquer tipo de derrame de líquidos na via pública, 
nomeadamente: óleos e restos de combustíveis, o que pode eventualmente acontecer 
quando os transportes não são executados em camiões apropriados. (Ver fotografias) 

 

    Plataforma Automóvel    Plataforma Automóvel (Veícu los Pesados) 



 

CMLeiria/ Acta n.º 12 de 2005.04.04 

000572(46) 

 
                    Contentor C/Tanque de Retenção Líquidos 
 
À entrada na Macropeças, Ldª o veículo em Fim de Vida é inserido na base de dados, 
sendo-lhe atribuído um número e colocada uma Ficha de Acompanhamento com 
Código de Barras, onde constam informações como: n.º chassis, matricula, cor; 
marca e modelo. Nesta ficha irão ser registadas as datas de descontaminação e 
desmantelamento, assim como a identificação dos funcionários que efectuaram as 
referidas tarefas. 

Cláusula Quarta  

Valorização Económica  

Todos os veículos abrangidos por este protocolo serão valorizados em €1.00 (Um 
Euro), acrescido da 19% IVA,  por Veículo transportado e tratado pela Macropeças, 
Ldª. 

A quantia referida anteriormente é plenamente justificada pela complexidade do 
transporte e tratamento dos resíduos perigosos em causa, advindo elevados custos 
para a nossa empresa; logo o valor atribuído terá que ser visto unicamente como 
simbólico. 

Cláusula Quinta  

Prazo de Marcação de  Recolha 

A recolha das viaturas, deverá ser marcada de acordo com o Município de Leiria e a 
Macropeças, Ldª., e deverá ser solicitada pelo Município 24 horas antes da data 
pretendida para a carga dos veículos (em caso de lotes de 8 a 9 VFV). 

Cláusula Sexta  

Condições de Recolha 

O número de veículos em fim de vida a recolher, por cada recolha marcada, deverá 
ser de 8 a 9 unidades, número necessário de veículos para uma carga completa. 

Para lotes inferiores a 8 unidades, a recolha terá que ser sujeita às disponibilidades 
de camiões da Rodoserviços, Ldª., a circular na região de Leiria, o que em termos 
médios não excederá os três dias após a comunicação da  intenção de recolha por 
parte dessa Câmara Municipal. 

Cláusula Sétima  

Prazo de Pagamento 
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O pagamento será efectuado aquando do levantamento dos veículos,  pronto –
pagamento, ou no final de cada mês. 

Cláusula Oitava  

Processo Burocrático 

• Fase de Transporte :  

Um responsável da Câmara Municipal deve estar presente aquando da carga dos 
veículos em fim de vida, e deverá confirmar as matrículas, n.º de chassis, marca, 
modelo e cor dos veículos carregados. 

Será solicitado à Câmara Municipal uma Declaração de Carga, que mais não é que 
uma declaração onde constem as características dos veículos carregados, a hora 
de saída da carga e a matrícula do veículo onde foram carregadas. Ver modelo em 
Anexo I . 

Também aquando da carga a Câmara Municipal deverá assinar a Guia Modelo A- 
Acompanhamento de Resíduos  e a Guia de Transporte da Antram. A Câmara 
ficará em posse dos originais destas duas guias. 

Após a chegada dos veículos às nossas instalações, será enviado no prazo máximo 
de 12 horas, um fax da guia modelo A devidamente assinado por nós, e que prova a 
recepção dos referidos veículos nas nossas instalações. 

O Município deverá juntar ao original da Guia Modelo A, o fax referido no ponto 
anterior e arquivar. Estes dois documentos fazem prova da expedição e da 
respectiva recepção dos VFV, na nossa empresa, e (consequentemente do seu 
correcto encaminhamento) quando solicitados pelas autoridades competentes. 

 
• Comunicação à Direcção Geral de Viação:  
 
Após desmantelamento dos VFV, o Município deverá assinar os certificados de 
destruição ou desmantelamento qualificado, três vias, ficando  em sua posse o 
original do certificado, que lhe confere a prova de que o veículo foi desmantelado de 
acordo com a lei. 
A Macropeças, Ldª. fica com a obrigação de comunicar à Direcção Geral de Viação 
as matrículas e n.º de chassis, e todas características que achar relevantes, logo 
após a emissão do certificado de desmantelamento. 
Junto com a comunicação à DGV seguirá triplicado do certificado de 
desmantelamento de cada veículo, assinado por nós e por esse Município, e cópia 
de Declaração de Carga.  
No caso dos VFV não possuírem matrícula, o preenchimento do Certificado de 
Desmantelamento levará em conta unicamente o seu número de chassis. 
O procedimento atrás descrito enquadra os veículos abandonados (s/documentos) 
e recolhidos pela Câmara, em que esta passa a ser dona e legítima proprietária 
através dos mecanismos previstos pela lei. 
No caso de se tratar de veículos com documentos,  terá que ser entregue aquando 
do levantamento do respectivo veículo para «abate», os documentos originais, o 
modelo 1402 devidamente preenchido para efeitos de cancelamento de matrícula 
junto da D.G. V., assinado pelo antigo proprietário ( artigo l7, Decreto-Lei n.º 
196/2003, de 23 de Agosto). O original do certificado de desmantelamento será 
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entregue, logo que emitido, ao Município, em nome do antigo proprietário, e o 
triplicado enviado à DGV. 

Ver modelo em Anexo III- Documentos  D.G.V.- 

Cláusula Nona  

Metodologias implementadas pela Macropeças, Ldª no tratamento de VFV 

Neste protocolo, que tem como base o transporte e tratamento dos veículos em fim 
de vida pertencentes ao Município de Leiria, considerados Resíduos Perigosos com 
o Código LER 160104* - Veículos em Fim de Vida (VFV)- , está implícito um 
tratamento dos veículos através do método de desmantelamento. Este processo de 
tratamento implica um cuidado adicional no transporte e manuseamento destes 
resíduos e sujeita-os a duas fases:  

•••• Descontaminação :  

Nesta fase, uma das mais importantes, os veículos em fim de vida são conduzidos 
para os elevadores em plataforma, onde vão sofrer um processo de 
descontaminação. Desde a bateria auto, passando pela extracção por sucção de 
todos os fluidos nele contidos, nomeadamente: óleos de motor e transmissão; 
fluidos de refrigeração; óleos de travões; óleos de amortecedores; gás de ar – 
condicionado; pastilhas de travão; air- bags;  pré tensores de cintos; pneus;  jantes; 
grandes componentes de plástico e vidro (Decreto-Le i nº 196/2003, de 23 de 
Agosto)   .Tudo o que lhe é retirado é devidamente acondicionado em contentores 
apropriados. 
 

 
                                    Estação de Descontaminação I 

•••• Desmantelamento :  
 
A fase de desmantelamento inicia-se, sempre, após a descontaminação do veículo. O 
desmantelamento começa nos elevadores auto, sendo desapertados os diferentes 
componentes do veículo, que vão sofrendo uma triagem simultânea para serem 
agrupados em contentores por características da sua matéria-prima. Os órgãos 
mecânicos mais pesados e volumosos são retirados na Secção de Desmantelamento, 
com auxílio de maquinaria de carga e descarga. Os seus componentes mecânicos 
são seleccionados, sendo-lhes retirado nas bancas da Estação de 
Descontaminação II , os filtros de gasóleo e filtros de óleo. 
O processo é finalizado com a entrega dos diferentes resíduos a diferentes unidades, 
autorizadas pelo Instituto de Resíduos, para procederem à sua reciclagem.  
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Estação de Descontaminação II 

Nossas Referências 

 
PROTOCOLOS 
C. M. MIRANDELA 
C.M. ALMEIRIM   
C.M. ALENQUER 
C.M. FAFE  
C.M. PAREDES  
C.M. PENACOVA  
C.M. PENAFIEL  
C.M. PENELA 
C.M. PORTIMÂO 
MUNICÍPIOS DA COVA DA BEIRA ( 11 Municípios)  
RESÍDUOS DO NORDESTE, EIM ( 13 Municípios)  
 
Outras entidades Origem Resíduos 
C. M. Figueira da Foz 
C.M. Loures 
C.M. Vila Conde 
Carris - Lisboa - 
Centros de Inspecção Automóvel - Direcção Geral de 
Viação 
Construções do Lena  
Draot - Centro - 
Renault Portuguesa - Contrato - 
Rodocargo 
Transporta, Ldª. 
 
Entidades Destino de  Resíduos 
Correia & Correia, Ldª. 
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Auto-Vila 
Vidrologic 
2 nd Market 
Sonalur 
Planalto Beirão 

A Câmara, depois de analisar e discutir o assunto, e reconhecendo o 
interesse da iniciativa proposta, nomeadamente no q ue respeita à gestão dos 
resíduos especiais em causa - VFV - Veículos em Fim  de Vida, delibera por 
unanimidade concordar com a assinatura do Protocolo  em questão. 

** 

APOIO AO SPORT CLUBE LEIRIA E MARRAZES – 1.º FESTIV AL DOCES DA AVÓ 

N.º 0511/05 Foi presente pela Vereadora do Desenvolvimento Económico, Dr.ª Neusa 
Magalhães, uma proposta que a seguir se transcreve: 

As actividades artesanais, para além do seu valor cultural, traduzem um tipo de 
produção que, pela sua natureza única, vai assumindo um papel de grande importância nas 
economias locais.  

Com um mercado que se manifesta crescente, a pesquisa e retoma de 
procedimentos ancestrais na confecção dos mais variados produtos assume hoje papel de 
grande relevo e surgem cada vez mais instituições interessadas na recuperação, 
preservação e promoção desse importante património. 

Atenta a estes interesses, a Câmara procura fomentar e apoiar o dinamismo e a 
iniciativa das instituições locais, neste âmbito e, sempre que possível, com elas colaborar 
em acções que pretendam realizar 

O Sport Clube Leiria e Marrazes, tem programado um Festival de Doces da Avó 
através do qual pretendem envolver a população na confecção de doces tradicionais da 
região, alguns de receitas que apenas perduram na memória dos senhoras mais idosas, e 
recuperar algum do património gastronómico menos conhecido, para que não se perca no 
tempo. 

Conjuntamente, seguem o propósito de divulgação das empresas do Concelho 
que desenvolvem a sua actividade nesta área.  

A realização do Festival está prevista para o período de 16 e 17 de Abril, no 
Largo de Santiago de Marrazes, e solicitam da Câmara um apoio que se traduz no 
pagamento do aluguer da tenda onde decorrerá o Festival 

Atendendo ao interesse da iniciativa, propõe-se a atribuição de um subsídio de 
€2100,00, para satisfação do solicitado. 

Analisada a proposta, a Câmara delibera por  unanimidade ao abrigo do 
disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro,  
atribuir ao Sport Clube Leiria e Marrazes um apoio de €2.100,00 para a realização do 
Festival de Doces da Avó. 

** 
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APOIO À JUNTA DE FREGUESIA DA ORTIGOSA PARA A REQUA LIFICAÇÃO DO 
JARDIM FONTE SANTO AMARO 

N.º 0512/05 Considerando que a Junta de Freguesia da Ortigosa tem como prioridade a 
melhoria da qualidade dos equipamentos da freguesia, nomeadamente os de elevado valor 
Cultural e Arquitectónico; 

Considerando ser competência da Junta de Freguesia a gestão e conservação dos 
lavadouros/Fontes, nos termos da alínea a) n.º 4 do artigo 34 da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro alterada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro ; 

Vem agora a Junta solicitar à Câmara Municipal um apoio financeiro no valor de 
€16.675,00 para a requalificação da Fonte de Santo Amaro - Ortigosa. 

Nos termos da alínea b) do n.º 6 do artigo 64 da Le i 169/99, de 18 de 
Setembro, a Câmara Municipal  delibera por unanimid ade comparticipar em 
€16.675,00 a Requalificação da Fonte de Santo Amaro  da Junta de Freguesia da 
Ortigosa. 

** 

Ponto número onze 

PARTICIPAÇÃO DE UMA EQUIPA DE JUVENIS DO SPORT CLUB E LEIRIA E 
MARRAZES NO TORNEIO DE “OS LUSITANOS DE SAINT-MAUR”  

N.º 0513/05 Em correspondência datada de 1 de Dezembro de 2004, o Comité de 
Jumelage de Saint-Maur-des-Fossés, informava que “Os Lusitanos de Saint-Maur U.S.” 
iriam organizar, pela segunda vez, o seu torneio regional de futebol juvenil, de 30 de Abril a 
1 de Maio de 2005, destinado a jovens nascidos entre 1989 e 1990 e que os dirigentes 
daquele clube pretendiam, na edição deste ano, contar com a presença de uma equipa de 
Leiria.  

Especificando que o grupo a deslocar teria de ser integrado, no máximo, por vinte 
pessoas, o município de Saint-Maur-des-Fossés solicitava a colaboração desta Câmara 
para satisfazer a pretensão de “Os Lusitanos”, realçando que o alojamento e a estada dos 
participantes seria da responsabilidade da entidade organizadora, enquanto que as viagens 
seriam por conta da equipa leiriense.   

Os contactos estabelecidos levaram a que “o Sport Clube Leiria e Marrazes” se 
dispusesse a participar no aludido torneio, com uma equipa constituída por 16 jogadores, 
acompanhada por 2 treinadores e 2 dirigentes. Diligenciaram os responsáveis pela direcção 
do “Sport Clube Leiria e Marrazes”, a obtenção de apoios junto de algumas instituições e 
empresas para a deslocação a Saint-Maur-des-Fossés, pois uma grande parte dos jovens 
provém de famílias de parcos recursos económicos, residentes no Bairro Sá Carneiro.   

Não obstante esta iniciativa ter sido bem aceite por algumas empresas e pela Junta 
de Freguesia de Marrazes, atendendo aos encargos que a deslocação acarreta, em 
correspondência dirigida a esta Câmara em 18 de Março de 2005 (ENT. 7831/05), a 
direcção do “Sport Clube Leiria e Marrazes” também solicita apoio para a participação no 
torneio, que este ano será disputado por 32 equipas, cabendo à equipa leiriense ser a 
representante de Portugal.   
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Atendendo a que a presença desta equipa no torneio de Saint-Maur está a suscitar 
um enorme entusiasmo entre a vasta comunidade portuguesa radicada na região 
parisiense e uma vez que esta deslocação se enquadra no âmbito das actividades da 
geminação, considera-se pertinente a atribuição de um subsídio ao “Sport Clube Leiria e 
Marrazes”, destinado a suportar parcialmente os custos das viagens dos jogadores mais 
carenciados.  

A Câmara, após analisar o assunto e atendendo ao qu e representa para a 
comunidade portuguesa a presença de uma equipa da r egião de Leiria no torneio de 
Saint-Maur, uma vez que uma boa parte dos portugues es ali residentes são oriundos 
do Concelho de Leiria e também atendendo a que esta  iniciativa se enquadra no 
âmbito das actividades da geminação, delibera por u nanimidade nos termos da alínea 
b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18  de Setembro,  atribuir um subsídio no 
montante de €750,00 ao Sport Clube Leiria e Marraze s, destinado a suportar parte dos 
encargos resultantes das viagens dos jovens atletas  mais carenciados. 

** 

Ponto número doze 

ISENÇÃO DA TAXA DE UTILIZAÇÃO DO COMPLEXO MUNICIPAL  DE PISCINAS DE 
LEIRIA 

N.º 0514/05 Presente o ofício n.º 5065/05 de 22/02/05 do Regimento de Artilharia N.º 4, 
solicitando a cedência do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria e respectiva isenção 
das taxas de utilização da referida Instalação Desportiva, para realização de treinos de 
preparação para o Campeonato Regional de Pentatlo Militar. 
Propõe a Sr.ª Presidente, Dr.ª Isabel Damasceno, que nos dias 5, 12, 19 e 28 de Abril e 3 e 
10 de Maio das 9h00m às 9h45m, se isente o Regimento de Artilharia N.º 4 do pagamento 
da respectiva taxa de utilização de 3 pistas da Piscina A do Complexo Municipal de 
Piscinas de Leiria, e se atribua a respectiva indemnização compensatória à Leirisport, E.M., 
relativa a esta isenção, pois considerou-se de extrema importância a participação desta 
Unidade no Campeonato Regional de Pentatlo Militar, a decorrer no período de 16 a 20 de 
Maio de 2005. 

Analisando o assunto a Câmara delibera por unanimid ade isentar o 
Regimento de Artilharia N.º 4 do pagamento da taxa de utilização do Complexo 
Municipal de Piscinas de Leiria e se atribua a resp ectiva indemnização 
compensatória à Leirisport, E.M., relativa a esta i senção. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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Ponto número treze 

PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA JUNTA DE FREGUESIA DE 
MARRAZES 

N.º 0515/05 Retirado 

** 

Ponto número catorze 

NOVO CIRCUITO DE TRANSPORTES PÚBLICOS URBANOS DE PA SSAGEIROS EM 
LEIRIA - MINUTA DO CONTRATO A CELEBRAR COM A RODOVI ÁRIA DO TEJO, S.A. 

N.º 0516/05 Presente a minuta referida em epígrafe, cujo teor aqui se transcreve: 

“CONTRATO COMPLEMENTAR AO CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE TRANSPORTES COLECTIVOS  URBANOS NA ÁREA DO CONCELHO DE 
LEIRIA. 

Considerando o contrato de concessão do serviço público de transportes colectivos 
urbanos na área do concelho de Leiria, celebrado em 24 de Outubro de 1966, o qual se 
mantém ainda em vigor, com as alterações que lhe foram introduzidas por contrato 
adicional celebrado em 24 de Setembro de 1980.  

Considerando que o Município de Leiria e a “Rodoviária do Tejo, S.A.” pretendem dar 
continuidade à relação contratual.  

Considerando o teor do artigo décimo terceiro desse contrato, onde se encontra 
prevista a possibilidade de alterar, por acordo entre os outorgantes, o número de carreiras e 
o número de viagens em cada carreira, de modificar os horários e os percursos fixados, de 
alterar as paragens e os locais de estacionamento de partidas e de chegadas, entre outros.  

Considerando a deliberação n.º 340/05, de 7 de Março, tomada pela Câmara 
Municipal de Leiria, que aprovou o novo circuito de transportes públicos urbanos de 
passageiros na cidade de Leiria. 

Considerando o preceituado nos artigos 178.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, na parte aplicável ao contrato administrativo de concessão de 
serviços públicos. 

Considerando também o disposto nos artigos 10.º a 14.º do Decreto-Lei n.º 390/82, 
de 17 de Setembro, ainda em vigor no que respeita às concessões de serviços públicos por 
parte das autarquias locais. 

Assim, entre o Município de Leiria, com sede na cidade de Leiria, Largo da República, 
NIPC 505181266, aqui representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr.ª 
Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, como primeiro outorgante, e a “Rodoviária do 
Tejo, S.A.”, com sede na cidade de Torres Novas, na Avenida Dr. João Martins de 
Azevedo, n.º 15, aqui representada pelo Presidente do Conselho de Administração Sr. 
Fernando Antunes Rosa, como segunda outorgante, é celebrado o presente contrato, que 
se rege pelas cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

(OBJECTO) 

Constitui objecto do presente contrato complementar ao contrato de concessão do serviço 
público de transportes colectivos urbanos na área do concelho de Leiria a criação de um 
novo circuito de transportes públicos na cidade de Leiria e de um circuito de transportes 
urbanos específico para o Castelo de Leiria. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(OBRIGAÇÕES DO PRIMEIRO OUTORGANTE) 

1. Para a realização do equilíbrio económico do presente contrato, o primeiro 
outorgante obriga-se a pagar anualmente à segunda outorgante, em duodécimos, a quantia 
de _______________, à qual será deduzida a receita proveniente das tarifas cobradas 
mensalmente aos passageiros. 

2. O valor apurado de acordo com número anterior será entregue pelo primeiro 
outorgante à segunda outorgante até ao dia quinze do mês seguinte àquele a que disser 
respeito. 

3. São da responsabilidade do primeiro outorgante a colocação, manutenção e 
limpeza dos abrigos para passageiros. 

4. Compete ao primeiro outorgante divulgar os novos circuitos de transportes 
públicos urbanos, bem como informar os utentes quanto aos horários dos autocarros e às 
tarifas a praticar, entre outros, através da afixação de mapas e folhetos informativos nas 
paragens. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

(OBRIGAÇÕES DA SEGUNDA OUTORGANTE) 

A segunda outorgante obriga-se a: 

1. Adquirir quatro veículos pesados de passageiros de reduzida dimensão da 
categoria I, providos de sistema de ar condicionado e de lotação até trinta lugares 
sentados. 

2. Identificar cada circuito e inscrever a respectiva imagem gráfica nos autocarros, 
de acordo com as instruções recebidas da Câmara Municipal de Leiria. 

3. Proceder à divulgação dos novos circuitos de transportes públicos urbanos junto 
dos utentes. 

4. Em caso de avaria ou imobilização de qualquer dos veículos utilizados, proceder 
à sua imediata substituição por veículo pesado de passageiros, em bom estado de 
conservação, de categoria idêntica ou superior.  

5. Dar cumprimento aos itinerários, horários e frequência dos transportes urbanos 
de Leiria aqui regulados, os quais constam de anexo ao presente contrato e dele fazem 
parte integrante. 

6. Adoptar as tarifas utilizadas nas restantes carreiras, assim como os títulos de 
transporte aí usados, com excepção do circuito de transportes urbanos específico para o 
Castelo de Leiria. 
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O circuito de transportes urbanos específico para o Castelo de Leiria fica sujeito às 
tarifas e títulos de transporte a fixar pela Câmara Municipal de Leiria. 

7. Que as receitas provenientes da utilização de títulos de transporte comuns a 
diversos sistemas de transportes urbanos sejam repartidas proporcionalmente à utilização 
de cada um deles. 

8. Criar uma rede comercial que garanta o fácil acesso aos títulos de transporte por 
parte dos passageiros. 

9. Cumprir todas as obrigações legais e regulamentares em vigor necessárias à 
circulação dos veículos utilizados, em especial no que respeita às inspecções e registo dos 
veículos e ou circuitos, bem como no que se refere à criação de acessibilidades a pessoas 
portadoras de deficiência. 

10. Facultar ao condutores dos veículos formação adequada, que lhes permita 
prestar  um atendimento de qualidade ao utentes e os esclarecimentos necessários sobre o 
funcionamento dos novos circuitos. 

11. Manter em bom estado de conservação e limpeza os veículos utilizados, bem 
como a criar condições de conforto aos utentes. 

CLÁUSULA QUARTA  

(PUBLICIDADE NO EXTERIOR DOS VEÍCULOS ) 

 Constitui direito do Município de Leiria a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias 
no exterior dos veículos, podendo tal direito ser exercido pela Câmara Municipal de Leiria 
ou por quem este órgão autárquico designar. 

CLÁUSULA QUINTA  

(PUBLICIDADE OU OUTRO TIPO DE MENSAGENS NO INTERIOR DOS VEÍCULOS ) 

Constitui igualmente direito do Município de Leiria a afixação ou inscrição de mensagens 
publicitárias no interior dos veículos, bem como a inscrição de mensagens de carácter 
informativo. 

CLÁUSULA SEXTA  

(PRAZO DA CONCESSÃO ) 

1. A concessão é feita pelo prazo de um ano, a contar da data do início da 
exploração do serviço público agora criado, renovável por iguais períodos, mediante acordo 
das partes, até ao limite máximo de dez anos. 

2 No caso da renovação do contrato por prazo superior a cinco anos, a 
“Rodoviária do Tejo, S.A.” obriga-se a substituir a frota em circulação por veículos novos. 

CLÁUSULA SÉTIMA  

(INÍCIO DA EXPLORAÇÃO ) 

A “Rodoviária do Tejo, S.A.” dará início à exploração do serviço público agora criado dentro 
do prazo de noventa dias contados da data da outorga da escritura pública. 

CLÁUSULA OITAVA  

(FISCALIZAÇÃO ) 
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O Município de Leiria, através dos seus órgãos e agentes, exerce, de forma permanente, o 
direito de fiscalização sobre o concessionário, designadamente quanto à qualidade do 
serviço prestado aos utentes. 

CLÁUSULA NONA  

(REVISÃO DO CONTRATO) 

A todo o tempo, por acordo das partes, poderão ser revistas as cláusulas do contrato, em 
especial no que se refere à optimização do serviço público prestado e à alteração das 
tarifas. 

CLÁUSULA DÉCIMA  

(TRANSMISSÃO DA CONCESSÃO ) 

A transmissão da concessão carece de autorização da Câmara Municipal de Leiria, sendo 
nulos e de nenhum efeito os actos e contratos celebrados pelo concessionário em infracção 
ao disposto neste preceito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

(DÚVIDAS E OMISSÕES) 

1. Em caso de desacordo ou litígio, relativamente à interpretação ou execução 
deste contrato, as partes diligenciarão no sentido de alcançar, por acordo amigável, uma 
solução adequada e equitativa. 

2. No caso de não ser possível uma solução negociada nos termos previstos no 
número 1, cada uma das partes poderá a todo o momento recorrer à arbitragem, nos 
termos dos números seguintes. 

3. Ao Tribunal arbitral poderão ser submetidas todas as questões relativas à 
interpretação ou execução deste contrato. 

4. A arbitragem será realizada por um tribunal arbitral constituído nos termos desta 
cláusula e de acordo com o estipulado na Lei n.º 31/86, de 29 de Agosto. 

5. O Tribunal arbitral será composto por um só árbitro nomeado pelas partes em 
desacordo ou litígio. Na falta de acordo quanto à nomeação desse árbitro, o tribunal arbitral 
será então composto por três árbitros, dos quais um será nomeado pela “Rodoviária do 
Tejo, S.A.”, outro pelo Município de Leiria e o terceiro, que exercerá as funções de 
presidente do tribunal, será cooptado por aqueles. Na falta de acordo, o terceiro árbitro será 
nomeado pelo presidente do Tribunal da Relação de Coimbra. 

6. O tribunal arbitral funcionará na cidade de Leiria, em local a escolher pelo 
árbitro único ou pelo presidente do tribunal, conforme o caso.” 

A Câmara, depois de analisar e discutir o teor da m inuta de contrato 
complementar ao contrato de concessão do serviço pú blico de transportes 
colectivos urbanos na área do concelho de Leiria, e  na sequência da deliberação por 
si tomada em 7 de Março, que aprovou o novo circuit o de transportes públicos 
urbanos de passageiros em Leiria, delibera por unan imidade ao abrigo do disposto 
no artigo 10.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 390/8 2, de 17 de Setembro, e nos artigos 
178.º e seguintes do Código do Procedimento Adminis trativo, na parte aplicável ao 
Contrato Administrativo de Concessão de Serviços Pú blicos, o seguinte: 
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Tomar conhecimento da minuta de contrato acima tran scrita, a qual poderá 
sofrer alterações de natureza formal a introduzir p elo Cartório Notarial aquando da 
celebração da competente escritura pública. 

Remeter a mesma ao Conselho de Administração da “Ro doviária do Tejo, 
S.A.”, para que se pronuncie sobre o seu teor. 

** 

Ponto número quinze  

PROPOSTA DE TOPONÍMIA - FREGUESIA AMOR  

N.º 0517/05 A Comissão Municipal de Toponímia do concelho de Leiria, acordou atribuir 
os topónimos abaixo descriminados, conforme ofícios n.ºs. 71 e 72/05 (ENT. 5714/05 e 
5713/05, enviados pela respectiva Junta de Freguesia, pelo que esta Comissão propõe à 
Câmara Municipal a sua aprovação: 

TRAVESSA DOS PRIMOS  -  com início na Rua Rei do Lavrador e sem fim definido; 

Historial: denominação atribuída pelo facto dos habitantes desta travessa pertencerem 
todos à mesma família. 

Coucinheira  

TRAVESSA NOVA  – com início na Travessa do Lagoeiro e sem fim definido; 

Historial: denominação atribuída por ter sido recentemente a primeira travessa aberta neste 
lugar. 

Leiria, 2005.03.22 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA 

OS VEREADORES 

Vitor Lourenço 

e 

Isabel Gonçalves 

A Câmara, depois de analisado o assunto e usando da  competência 
prevista na alínea v) do n.º 1 do artigo 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
delibera por unanimidade atribuir os topónimos acim a indicados na freguesia de 
Amor. 

** 

PROPOSTA DE TOPONÍMIA - FREGUESIA DA BAROSA 

N.º 0518/05 A Comissão Municipal de Toponímia  do concelho de Leiria acordou atribuir 
os topónimos abaixo descriminados, conforme ofícios nºs.32 e 33/05, (ENT:4297/05 e 
4298/05 de 2005.02.15, enviados pela  respectiva Junta de Freguesia, pelo que propõe à 
Câmara Municipal a sua aprovação: 
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TRAVESSA DOS PETIGAIS   - com início na Rua dos Petigais e com fim junto da linha da 
CP; 

Historial: denominação atribuída em virtude daquela zona assim ser conhecida; 

TRAVESSA 1º. DE MAIO  – com início na estrada do Picheleiro e sem saída. 

Historial: denominação atribuída em virtude de assinalar o Dia do Trabalhador; 

TRAVESSA ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO SANTOS ,  com início na Rua António da 
Conceição Santos e sem saída; 

TRAVESSA DA VARIANTE  – com início na estrada do Picheleiro e sem saída; 

Historial: denominação atribuída, porque o fim da rua situa-se no talude da Variante 
Leiria/Marinha Grande. 

TRAVESSA OUTEIRO DAS CAVADAS  – com início na Rua do Outeiro das Cavadas e 
sem saída; 

TRAVESSA PADRE NUNES  – com início na Rua das Hortas e sem saída; 

Historial: denominação atribuída,  em homenagem ao Sr. Padre Nunes que viveu e morreu 
na freguesia da Barosa onde se encontra sepultado. 

TRAVESSA DOS CASTANHEIROS  – com início na estrada nacional 242 e sem saída; 

Historial: denominação atribuída, em virtude  desta travessa fazer a ligação a um local onde 
existem castanheiros e desde sempre assim foi conhecido. 

TRAVESSA DAS HORTAS  – com início na Rua das Hortas e sem saída; 

Historial: denominação atribuída, por se localizar junto de  terrenos agrícolas. 

TRAVESSA VALINHO DA CRUZ  – com início na ex. da E.N. 242 e sem saída. 

TRAVESSA PROFESSORA ETELVINA DA CONCEIÇÃO CASADO  – com início na Rua 
Professora Etelvina da Conceição Casado e sem saída. 

Leiria, 2005.03.18 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA 
OS VEREADORES 
Vitor Lourenço 
e 
Isabel Gonçalves 

A Câmara, depois de analisado o assunto e usando da  competência 
prevista na alínea v) do n.º 1 do artigo 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
delibera por  unanimidade atribuir os topónimos acima indicados n a freguesia da 
Barosa. 

** 

PROPOSTA DE TOPONÍMIA - FREGUESIA DE LEIRIA 

N.º 0519/05 A Comissão Municipal de Toponímia do concelho de Leiria acordou atribuir o 
topónimo RUA RAMALHO ORTIGÃO, sito no Casal Vale de Lobos, na referida freguesia, 
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conforme o solicitado através do ofício 200/05 (ENT.5589/05), pelo que esta Comissão 
propõe à Câmara Municipal a sua aprovação: 

RUA RAMALHO ORTIGÃO – com início na Rua Vale de Lobos e sem fim definido. 
Historial: Ramalho Ortigão nasceu na cidade do Porto em 1836 e faleceu em 1915. 
Em 1850, foi aluno de Direito da Universidade de Coimbra, curso que abandonou, 
tornando-se professor de Francês no Colégio da Lapa no Porto, de que seu pai foi Director 
e um dos seus alunos foi o Escritor Eça de Queirós. 
Dedicou-se ao Jornalismo, entrando para a secção do noticiário e do folhetim do “ Jornal do 
Porto”. 
Em 1870,  foi Oficial da Secretaria da Academia das Ciências em Lisboa. Tornou-se amigo 
de Eça de Queirós. Nesse ano colaborou em diversos jornais entre os quais o “ Diário de 
Notícias”, onde começou a escrever em parceria com  Eça de Queirós o folhetim “ Mistério 
da Estrada de Sintra”, e ainda nesse ano, e com o mesmo escritor, deu início a uma 
publicação periódica de “ As Farpas”. 
Autor de admiráveis livros de viagem, revelou-se grande lutador dos preconceitos e 
costumes obsoletos, mostrando toda a sua veia pedagógica com o fim de reformar e 
actualizar as mentalidades. 
Justifica-se a atribuição deste topónimo, também pelo facto de no local referido,  residir 
uma trisneta e que esta teve conhecimento de que à hora da sua morte, foi desejo deste 
autor, que o seu nome constasse numa das ruas desta cidade. 
Leiria, 2005 03.21 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA 
OS VEREADORES 
Vitor Lourenço 
e 
Isabel Gonçalves 

Câmara, depois de analisado o assunto e usando da c ompetência prevista 
na alínea v) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169 /99, de 18 de Setembro, delibera por 
unanimidade atribuir o topónimo acima indicado na f reguesia de Leiria. 

** 

PROPOSTA DE TOPONÍMIA - FREGUESIA DE MARRAZES 

N.º 0520/05 A Comissão Municipal de Toponímia acordou, em sua reunião de 
2005.03.07, atribuir e alterar a localização e denominação   dos topónimos solicitados 
através dos ofícios 48, 181 e 322/05 (ENT 2018, 4116 e 6828 de 2005.01.21, 2005.02.14 e 
2005.03.11 respectivamente), enviados pela Junta de Freguesia supra e conforme abaixo 
descriminados, propondo à Câmara Municipal a sua aprovação: 

Arrabalde da Ponte  

PRACETA FLORIANO COVA  - localizada  no início da Rua da Palmeira, da Rua Dª. Glória 
Barata Rodrigues e da  Estrada dos Marinheiros e que dá acesso aos lotes 1, 2 e 3; 

Historial: denominação atribuída em virtude de se referir a um prestigiado comerciante que, 
após ter emigrado para os Estados Unidos, regressou a exercer para sua actividade nas 
décadas de 30 a 60 no Arrabalde da Ponte. 
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TRAVESSA CASAL DO BRÁS  - com início na Rua Manuel Simões Maia, a confrontar a 
Poente com as instalações da Cerâmica do Lis e sem saída; 

Historial: denominação atribuída em virtude de naquele local ter morado uma família de 
nome Brás e assim ser conhecido. 

Gândara dos Olivais  

RUA DO FALCÃO  - com início no cruzamento da Rua das Chãs com a Rua Casal da 
Manca,  sito no lugar de Pinheiros e com fim na Rotunda do Falcão. 

Historial: Denominação atribuída, em virtude de assim ser conhecido aquele local desde 
longa data.  

Marinheiros   

Alteração do topónimo RUA DO PRAZO deliberado em 2004.04.26, conforme ofício 
enviado pela respectiva Junta de Freguesia, passando a partir desta data a denominar-se 
“RUA DO PRADO ”, cuja localização se inicia na Rua Nova da Escola,  actualmente sem  
saída mas com futuro acesso à Rua de São Miguel. 

Marrazes  

RUA PARÓQUIA SÃO TIAGO DE MARRAZES  - com início na Rua Casal do Sousa, junto 
aos estaleiros da Junta de Freguesia dos Marrazes e com fim no cruzamento da Rua 
Principal e Rua Casal da Manca,  sito no lugar dos Pinheiros. 

Historial: denominação solicitada pela respectiva Junta de Freguesia e por ser o nome do  
Santo Padroeiro,  da freguesia dos Marrazes. 

TRAVESSA DA ESPINHEIRA  - com início na Rua da Espinheira (depois do número de 
polícia 1139) e sem fim definido; 

Historial: denominação atribuída em virtude de assim ser conhecido aquele local. 

PRACETA DOS BARROS  - localizada no início da   Rua dos Barros, frente ao número de 
polícia 5; 

TRAVESSA NOSSA SENHORA DO AMPARO   (altera o topónimo anteriormente atribuído 
de  Beco com o mesmo nome) - localizado  no cruzamento da Rua Nossa Senhora do 
Amparo com a Rua de São Tiago e sem fim definido. 

Historial: denominação atribuída, por se situar no início da rua com o mesmo nome. 

Vale Sepal  

TRAVESSA VALE SEPAL  - com início na Rua Vale Sepal (a seguir ao número de polícia 
16 e a terminar  no número  25) e sem fim definido. 

Historial: denominação atribuída por ter início na rua com o mesmo nome. 

TRAVESSA DOS SILVAS  - com início na Rua do Verde Pinho  (entre o Bloco 1 e número 
de polícia 51) sem fim definido. 

RUA EMÍDIO AGOSTINHO MARQUES  - com início na Rua Paulo VI e com fim na Rua de 
São Miguel. 

Historial: denominação atribuída por assim ser conhecido aquele local desde longa data. 

Outeiros da Gândara  
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TRAVESSA DA LIBERDADE  com início na Rua da Liberdade (a seguir ao número de 
polícia 97) sem fim definido. 

Historial: denominação atribuída por se situar no início da rua com o mesmo nome. 

RUA FONTE DA CARVALHA  (alteração da sua localização, devido à abertura da Travessa 
com o mesmo nome), passa a ter o seu início na Rua do Valinho,  a seguir ao número de 
polícia 146 e sem fim definido.  

TRAVESSA DA ANTIGA FONTE DA CARVALHA  - com início na Rua da Liberdade  (a 
seguir ao número de polícia 60),  com fim na Estrada Nacional 109. 

Historial: denominação atribuída por ter sido um antigo acesso  da fonte  aí  existente  e 
conhecida pelo  nome de Carvalha, desde longa data. 

Pinheiros  

RUA CASAL DA MANCA  (alteração da sua localização), passando a terminar na 
bifurcação da Rua das Chãs com a Rua do Falcão,  devido à existência do topónimo  Rua 
do Falcão. 

BAIRRO DAS ALMOINHAS  

TRAVESSA CASAL SERAFIM TEIXEIRA  - com início na Rua da Figueira da Foz, a seguir 
ao número de polícia 40  e sem saída. 

Historial: denominação atribuída devido à existência das instalações das oficinas da família 
Serafim Vieira, desde longa data e assim ser conhecido aquele local. 

QUINTA DO ALÇADA  

RUA BARTOLOMEU DIAS  - com início na Rua da Figueira da Foz (a seguir ao número de 
polícia 177) que   identifica também os lotes existentes com os números 1, 34,35 e 36 e 
sem saída. 

Historial: Bartolomeu Dias, navegador e Escudeiro da Casa Real,  que viveu no Reinado de 
João II , foi Comandante da frota que em 1487, ultrapassou o Cabo da Boa Esperança, no 
extremo meridional de África, desvendando a rota a seguir por Vasco da Gama, no Oceano 
Índico. Luís de Camões exaltou no Os Lusíadas como sendo vencedor do Cabo das 
Tormentas, simbolizado no Gigante Adamastor. 

RUA GIL EANES  - com início na Rua Bartolomeu  Dias  (frente ao lote 37) com fim na Rua 
Pedro Álvares Cabral e que identifica os lotes 32, 33, 37 e 38. 

Historial: Gil Eanes, navegador e Escudeiro da Casa do Infante D. Henrique, a quem foi 
atribuído o feito de após 12 anos de tentativas infrutíferas, ter em 1434 dobrado o Cabo 
Bojador, navegando ao longo da costa ocidental de África. 

RUA  PEDRO ÁLVARES CABRAL  -  com início na  Rua  Rua Vasco da Gama (frente ao 
lote  4)  e com fim na Rua Fernão de Magalhães ( frente ao lote 46); 

Historial: no ano de 1500, o monarca D. Manuel I mandou rumar à Índia uma armada 
comandada por Pedro Álvares Cabral. A armada navegou mais para o ocidente e descobriu 
o Brasil a que foi dado o nome de terra da Vera Cruz ou Santa Cruz. 

RUA VASCO DA GAMA   - com  início na Rua D. Afonso Henriques, frente ao lote 2 e com 
fim na Rua Fernão de Magalhães, frente ao lote 51,  identificando  os lotes 
2,3,4,5,6,7,8,10,27 e 28. 
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Historial: Vasco da Gama, comandante da armada que no reinado de D. Manuel I, saiu do 
rio Tejo em 8 de Julho de 1497, costeando a África pelo Poente, Sul e Nascente. Descobriu 
o caminho marítimo para a Índia, onde chegou em 1498. 

TRAVESSA VASCO DA GAMA  - com início na Rua Vasco da Gama, frente ao lote 10, com 
fim nas traseiras do lote 8 e que identifica o lote 9. 

PRACETA D. JOÃO  I - com início na Rua Vasco da Gama, frente ao lote 8 que identifica os 
lotes 11,12,13,21,22 e 23 e não tem saída. 

Historial:  primeiro rei da 2ª. Dinastia, que reinou no período de 1385 a 1433, com o 
cognome de “ BOA MEMÓRIA”. Foi Mestre de Avis,  filho bastardo de D. Pedro I e de 
Teresa Lourenço. Foi aclamado rei de Portugal por Cortes de Coimbra após juris consulta 
de João das Regras. Foi no reinado deste monarca que se iniciaram as descobertas 
marítimas. 

RUA FERNÃO DE MAGALHÃES  - com início na Rua Pedro Álvares Cabral, frente ao lote 
15,  identificando os lotes 45 ao 53 e com fim na Rua João de Deus. 

Historial: Fernão de Magalhães, figura dos descobrimentos no reinado de D. Manuel I, 
comandou a armada que iniciou a primeira viagem de circun-navegação da Terra. Partindo 
de Sevilha e navegando para poente e Sul, conseguiu atingir o Oceano Pacífico. Passando 
o estreito a sul da Argentina, que hoje tem o seu nome, alcançou as Filipinas no ano de 
1521. 

Leiria, 2005.03.31 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA 

OS VEREADORES 

Vitor Lourenço 

e 

Isabel Gonçalves 

A Câmara, depois de analisado o assunto e usando da  competência 
prevista na alínea v) do n.º 1 do artigo 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
delibera por unanimidade atribuir os topónimos acim a indicados na freguesia de 
Marrazes. 

** 

PROPOSTA DE TOPONÍMIA - FREGUESIA DOS MILAGRES 

N.º 0521/05 A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA,  do concelho de Leiria acordou 
que seja atribuído o topónimo CANTO DA RUA DO VALE GUINCHO, sito com início na 
Rua do Vale Guincho, no lugar da Mata da freguesia supra, conforme o solicitado através 
do ofício 59/04, de 2004.03.05 (ENT.6392/05), pelo que propõe à Câmara Municipal a sua 
aprovação.  
Leiria, 2005.03.15 
 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA 
OS VEREADORES 
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Vitor Lourenço 
e 
Isabel Gonçalves 

A Câmara, depois de analisado o assunto e usando da  competência 
prevista na alínea v) do n.º 1 do artigo 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
delibera por unanimidade atribuir o topónimo acima indicado na freguesia dos 
Milagres. 

** 

PROPOSTA DE TOPONÍMIA - FREGUESIA DOS POUSOS 

N.º 0522/05 A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA, do concelho de Leiria acordou  
que seja atribuído o topónimo TRAVESSA DO CASALINHO - com início na Rua do 
Casalinho e sem fim definido, sito na freguesia supra, conforme s/ofício 94/05 
ENT.6393/05, pelo que propõe à Câmara Municipal a sua aprovação. 
 Leiria, 2005.03.15 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA 
OS VEREADORES 
Vitor Lourenço 
e 
Isabel Gonçalves 

A Câmara, depois de analisado o assunto e usando da  competência 
prevista na alínea v) do n.º 1 do artigo 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
delibera por unanimidade atribuir o topónimo acima indicado na freguesia dos 
Pousos. 

** 

Ponto número dezasseis 
SUBSÍDIOS 

Subsídio à Sociedade Artística e Musical Cortesense  – Transportes 

N.º 0523/05 Presente o ofício da “Sociedade Artística e Musical Cortesense” com a 
ENT.19836/04 em que é solicitado apoio financeiro para pagamento do aluguer de um 
transporte, a fim de participar nas Festas de Nossa Senhora da Livração, em Marco de 
Canavezes, no dia 23 de Maio de 2004. Em eventos e instituições similares, tem sido 
prática da Câmara a cedência gratuita do autocarro, o que não aconteceu, apesar do 
pedido ter sido formulado, por o mesmo se encontrar ocupado noutra actividade. Assim 
sendo, e reconhecendo o valor cultural desta instituição e a importância desta deslocação 
para a divulgação do Concelho, propõe-se que seja atribuído à “Sociedade Artística e 
Musical Cortesense”, um apoio no valor de €250,00 (metade do montante pago pelo 
aluguer de um autocarro), utilizando para isso a  verba prevista no Plano para 2005, na 
Rubrica 12/040701-274 (Apoios a organismos promotores de cultura – Outros Apoios). 
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Analisado o assunto, reconhecendo o valor cultural desta instituição e a 
importância desta deslocação para a divulgação do C oncelho e ainda, atendendo ao 
facto de não haver disponibilidade de cedência do a utocarro do Município para a data 
pretendida, a Câmara delibera por unanimidade e ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de  Setembro, atribuir um apoio à 
“Sociedade Artística e Musical Cortesense” no valor  de €250,00 (metade do montante 
pago pelo aluguer de um autocarro), para ajudar a c ustear a despesa do transporte 
efectuado no âmbito da sua participação nas Festas de Nossa Senhora da Livração. 

** 

Subsídio à Associação Humanitária dos Bombeiros Vol untários de Maceira - Leiria 

N.º 0524/05 Presente o ofício da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 
Maceira - Leiria com a ENT.15773/03 em que é solicitado apoio financeiro para a aquisição 
de instrumentos para a Fanfarra, então criada. Esta Fanfarra tem actuado diversas vezes 
em eventos realizados pela Câmara Municipal e tem demonstrado ser uma mais valia 
importante no panorama cultural do Concelho. 

Atendendo ao valor de associações deste tipo, as quais, para além de 
movimentarem as forças culturais das freguesias, especialmente as camadas juvenis,  
divulgam a cultura do Concelho,  propõe-se que se atribua  à Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Maceira – Leiria, um apoio no valor de €2.500,00, para aquisição 
de instrumentos, utilizando para isso a verba prevista no Plano para 2005, na Rubrica 
12/080701 – 0101 – 279 (Apoio a organismos promotores de cultura – Apoio a 
Investimentos – Instalações e Equipamentos). 

A Câmara, atendendo ao facto da Fanfarra ter já dem onstrado ser uma 
mais valia importante no panorama cultural do Conce lho, delibera por unanimidade e 
ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do arti go 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, atribuir à Associação Humanitária dos Bom beiros Voluntários de Maceira 
um apoio no valor de €2.500,00, para a aquisição de  instrumentos musicais. 

** 

Subsídio ao TASE – Teatro de Animação de Santa Eufé mia 

N.º 0525/05 Presente um ofício do “TASE–Teatro de Animação de Santa Eufémia” com a 
ENT.5272/05 em que é solicitado apoio financeiro para a concretização do Plano de 
Actividades também enviado. O TASE, embora de constituição como Associação bastante 
recente, é um grupo de teatro já com alguns anos de existência, que tem evidenciado um 
crescimento qualitativo e quantitativo nas suas acções teatrais. 

Atendendo ao valor de associações deste tipo, as quais, para além de 
movimentarem as forças culturais das freguesias, especialmente as camadas juvenis,  
auxiliam a criação de novos públicos e a divulgação das artes de palco,  propõe-se que se 
atribua ao “TASE–Teatro de Animação de Santa Eufémia”, um apoio no valor de €1.000,00, 
utilizando para isso a verba prevista no Plano para 2005, na Rubrica 12/040701 – 0203 – 
265 (Apoio a organismos promotores de cultura – Grupos de Teatro). 

A Câmara depois de analisar a informação e, atenden do ao facto do 
“TASE-Teatro de Animação de Santa Eufémia”, já ter evidenciado um crescimento 
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qualitativo e quantitativo nas suas acções teatrais , apesar de ser uma Associação 
constituída recentemente, contribuindo assim, para movimentar as forças culturais 
da freguesia, delibera por unanimidade e ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro , apoiar a mesma, atribuindo-lhe um 
apoio de €1.000,00.  

** 

Subsídio à Associação Terra-Nova – Transportes 

N.º 0526/05 Presente um ofício da “Associação Terra Nova” com a ENT.9330/05 em que 
é solicitado apoio financeiro para pagamento do aluguer de um transporte, a fim de 
participar num programa televisivo (Quinta das Celebridades – TVI) no dia 27 de Março de 
2005. Em eventos e instituições similares, tem sido prática da Câmara a cedência gratuita 
do autocarro, o que não aconteceu, apesar do pedido ter sido formulado, por o mesmo se 
encontrar ocupado noutra actividade. Assim sendo, e reconhecendo o valor cultural desta 
instituição e a importância desta deslocação para a divulgação do Concelho, propõe-se que 
seja atribuído à “Associação Terra Nova” um subsídio no valor de €300,00 utilizando para 
isso a  verba prevista no Plano para 2005, na Rubrica 12/040701-274 (Apoios a organismos 
promotores de cultura – Outros Apoios). 

Analisado o assunto, tendo em conta o interesse mun icipal na participação 
da “Associação Terra Nova” num programa de TV que t rará alguma projecção da 
região de Leiria, a nível nacional e, atendendo ao facto de não haver disponibilidade 
de cedência do autocarro do Município para a data p retendida, a Câmara delibera por 
unanimidade e ao abrigo do disposto na alínea a) do  n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, ratificar o despacho do Sr. Vereador Dr. Vítor Lourenço 
que autorizou a atribuição de um apoio aquela Assoc iação no valor de €300,00, para 
ajuda do pagamento do transporte efectuado a Lisboa . 

** 

Subsídio ao Leiricanta – Grupo de Música Popular do  Ateneu Desportivo de Leiria – 
IX Encontro de Grupos de Música Popular 

N.º 0527/05 Presente o ofício do “Leiricanta–Grupo de Música Popular do Ateneu 
Desportivo de Leiria” com a ENT.4590/2005 informando que, à semelhança dos anos 
anteriores, pretende realizar no próximo dia 28 de Maio, pelas 17h00m, na Praça Rodrigues 
Lobo, o “IX Encontro de Grupos de Música Popular”, convidando, para o efeito o Grupo 
Alafum de S. Pedro do Sul e um Grupo do Nordeste Transmontano. 

É solicitado apoio financeiro, bem como o apoio logístico necessário, 
ornamentação de palco e oferta de lembranças aos grupos convidados. 

Considerando a importância em manter estas iniciativas culturais que 
enriquecem de forma inequívoca o panorama cultural do Concelho,  propõe-se que se 
apoie este evento nos diversos itens solicitados, atribuindo também um apoio de €1.250,00 
ao “Leiricanta–Grupo de Música Popular do Ateneu Desportivo de Leiria” no sentido de 
fazer face às despesas inerentes à organização do encontro, utilizando para isso a  verba 
prevista no Plano para 2005, na Rubrica 12/040701-0204-266 (Apoio a organismos 
promotores de cultura – Grupos de Música Tradicional Portuguesa). 
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A Câmara, depois de analisada a informação e, consi derando a importância 
deste tipo de iniciativas que enriquecem de forma i nequívoca o panorama cultural do 
Concelho, delibera por unanimidade e ao abrigo do d isposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a tribuir um apoio ao “Leiricanta–
Grupo de Música Popular do Ateneu Desportivo de Lei ria”, no valor de €1.250,00, de 
modo a fazer face às despesas inerentes à organizaç ão do “IX Encontro de Grupos 
de Música Popular”, bem como prestar o necessário a poio logístico, para 
ornamentação de palco e para oferta de lembranças a os grupos convidados. 

** 

Subsídio ao Rancho Folclórico do Freixial – Transpo rtes 

N.º 0528/05 Presente o ofício do Rancho Folclórico do Freixial com a ENT.23877/04 em 
que é solicitado apoio financeiro para pagamento do aluguer de um transporte, a fim de 
participar num Festival em Paredes, no dia 31 de Julho de 2004. Em eventos e instituições 
similares, tem sido prática da Câmara a cedência gratuita do autocarro, o que não 
aconteceu, apesar do pedido ter sido formulado, por o mesmo se encontrar ocupado noutra 
actividade. Assim sendo, e reconhecendo o valor cultural desta instituição e a importância 
desta deslocação para a divulgação do Concelho, propõe-se que seja atribuído ao Rancho 
Folclórico do Freixial, um apoio no valor de €245,00 (metade do montante pago pelo 
aluguer de um autocarro), utilizando para isso a  verba prevista no Plano para 2005, na 
Rubrica 12/040701-274 (Apoios a organismos promotores de cultura – Outros Apoios). 

Analisado o assunto, reconhecendo o valor cultural desta instituição e a 
importância desta deslocação para a divulgação do C oncelho e ainda, atendendo ao 
facto de não haver disponibilidade de cedência do a utocarro do Município para a data 
pretendida, a Câmara delibera por unanimidade e ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de  Setembro, atribuir um apoio ao 
Rancho Folclórico do Freixial no valor de €245,00 ( metade do montante pago pelo 
aluguer de um autocarro), para ajudar a custear a d espesa do transporte efectuado 
no âmbito da sua participação no Festival em Parede s. 

** 

APOIO PARA OBRAS À JUNTA DE FREGUESIA DE MONTE REDO NDO 

N.º 0529/05 Presente na Divisão da Cultura  um ofício da Junta de Freguesia de Monte 
Redondo com a ENT.2902/205 em que é solicitado apoio financeiro para a continuação das 
obras de remodelação da Casa do Povo, que será transformada em auditório para eventos 
culturais.  

Trata-se de uma obra importante para a Freguesia, pois vai permitir a fruição de 
actividades culturais por parte da população, de uma forma digna, bem como desenvolver o 
espírito de iniciativa cultural local. 

Atendendo ao valor de iniciativas deste tipo, as quais, para além de 
movimentarem as forças culturais das freguesias, auxiliam a criação de novos públicos e a 
divulgação das artes de palco,  propõe-se que se atribua à Junta de Freguesia de Monte 
Redondo um apoio no valor de €50.000,00 dividido em três prestações a liquidar em 
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Março/2005, Julho/2005 e Setembro/2005, conforme Plano de Actividades – C.E. 
12/0805010222 – Proj. 74. 

A Câmara, atendendo ao valor de iniciativas deste t ipo, as quais, para além 
de movimentarem as forças culturais das freguesias,  auxiliam a criação de novos 
públicos e a divulgação das artes, delibera por una nimidade e ao abrigo do disposto 
na alínea b) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169 /99, de 18 de Setembro, atribuir a 
Junta de Freguesia de Monte Redondo um apoio no val or de €50.000,00, a pagar em 
três prestações, Abril/2005, Julho/2005 e Setembro/ 2005, para ajuda nas obras de 
remodelação da Casa do Povo, que será transformada em auditório para eventos 
culturais. 

** 

APOIO AO MUSEU DO FREIXIAL 

N.º 0530/05 O Museu Etnográfico do Freixial é um espaço de preservação do Portugal 
rural que visa divulgar e promover o  folclore, a  etnografia e, em geral, a  cultura da 
Região. 

Tendo em conta o protocolo estabelecido entre o Rancho Folclórico do Freixial e 
a Câmara Municipal (Cláusula Quarta), a importância cultural do Museu para a Região e o 
Plano de Actividades, código 12/040701, somos a propor atribuição da verba de €8.000,00 
ao Rancho Folclórico para suporte nas despesas de manutenção e funcionamento do 
Museu . 

A Câmara apreciou informação da Divisão da Cultura sobre apoio 
financeiro ao Rancho Folclórico do Freixial para a manutenção e funcionamento do 
Museu do Freixial  e, tendo em conta o protocolo es tabelecido entre o Rancho 
Folclórico do Freixial e a Câmara Municipal (Cláusu la Quarta), bem como a 
importância cultural do Museu para a Região e o Pla no de Actividades, delibera por 
unanimidade ao abrigo do disposto na alínea a) do n .º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, e do Plano de Actividade s, atribuir a verba de €8.000,00 a 
pagar em duas prestações, Junho/2005 e Outubro/2005  ao Rancho Folclórico do 
Freixial, para suporte nas despesas de manutenção e  funcionamento do Museu. 

** 

APOIO AO MUSEU ESCOLAR DOS MARRAZES 

N.º 0531/05 Inaugurado em 16 de Maio de 1997, o Museu Escolar dos Marrazes  possui 
um conjunto de livros, documentos de instrução primária e dinamiza o espaço disponível 
com exposições temporárias, tendo sido classificado pela opinião especializada como 
sendo de bom nível cultural e artístico.  

Desde 2001 que o Museu integra a Rede Portuguesa de Museus. 

Tendo em conta os objectivos prosseguidos pelo Museu e o apoio previsto em 
Plano de Actividades (12/040701) propomos a atribuição da verba de €15.000,00 ao Museu 
para as despesas inerentes ao seu funcionamento e manutenção. 

A Câmara apreciou a informação sobre apoio financei ro ao Museu Escolar 
dos Marrazes e, tendo em conta o relevante papel cu ltural e pedagógico 
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desempenhado pelo Museu Escolar, os seus objectivos  e a verba prevista em Plano 
de Actividades, delibera por unanimidade e de acord o com o disposto na alínea a) do 
n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Se tembro, atribuir a verba de €15.000,00 
à Liga dos Amigos do Museu Escolar para suporte nas  despesas de manutenção e 
funcionamento do Museu, a pagar em Junho, Setembro e Dezembro. 

** 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO MUSEU ETNOGRÁFICO DE MONT E REDONDO 

N.º 0532/05 O Museu Etnográfico de Monte Redondo solicitou à Câmara Municipal apoio 
financeiro para suporte das despesas de funcionamento e manutenção do Museu. 

Analisado o pedido e tendo em conta que se trata dum Museu que centra a sua 
actividade na recolha das memórias etnográficas da região, desempenhando por este facto 
um dinamismo cultural relevante para o concelho e para a freguesia de Monte Redondo em 
particular, propomos a atribuição dum subsídio de €2.000,00 para suporte das despesas de 
manutenção e funcionamento do Museu. 

A Câmara apreciou informação sobre pedido de apoio financeiro do Museu 
de Monte Redondo e, atendendo à importante função s ócio-cultural do mesmo pela 
recolha das memórias etnográficas da região, delibe ra por unanimidade ao abrigo do 
disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Le i n.º 169/99, de 18 de Setembro, e de 
acordo com Plano de Actividades 12/040701, atribuir  ao Museu Etnográfico de Monte 
Redondo a verba de €2.000,00 para suporte das despe sas de manutenção e 
funcionamento do referido Museu. 

** 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezassete horas e dez minutos mandando que, de tudo para constar, se 
lavrasse a presente Acta que eu, Maria Madalena Silveirinha, Técnica Profissional de 
Museografia PrincipaL escrevo e subscrevo. 

Leiria e Departamento Administrativo e Financeiro, a 4 de Abril de 2005 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

___________________________ 

A TÉCNICA PROFISSIONAL DE MUSEOGRAFIA PRINCIPAL 

___________________________ 


